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Juazeiro do Norte/CE, 09 de janeiro de 2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DA CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA

FAMILIAR.

ASSUNTO: AUTORTZAÇÃO PARA REALTZAÇÃO Or PROCESSO LICITATÓnIO

Senhor Presidente,

Realizada pesquisa de mercado paÍa verificar o valor estimado para referida

contratação, fica o Sr. Presidente da Comissão Permanente de licitação do Município de

Juazeiro do Norte/CE AUTORIZADO a autuar o Procedimento Administrativo no 000112022'

SEDUC e realizá-lo na modalidade CHAMADA PÚBLICA cujo objetivo e a AOUISIÇÃO

DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A
MERENDA ESCOLAR QUE SERA DESTINADA ÀS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. NO EXERC|CIO DE 2022, tUdO CONfOTME

termo de referência em anexo.

lnformo ainda que a execução contratual será acompanhada e Íiscalizada pela

secretaria de Educação, através do servidor cicERo ISAAC RIBEIRO LIMA, CPF no

053.712.473-OO, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo

com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8'666/1993.

Atenciosamente,

PERGENTINA NTE JARDIM CATUNDA
icipal de EducaçãoSecretária M

Portaria no 01112021

e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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CHAMADA PUBLICA

MODALIDADE: Chamada Pública no 001 12022-SEDUC

TIPO: Menor Preço

PROCESSO: no 001 12022-SEDUC

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública

Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2022.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na Secretaria Municipal de Educação, autuo o processo que

adiante Se vê, do que para constar, lavrei em termo. Eu Sergio de Lima Lopes

membro da comissão de chamada pública da Agricultura Familiar, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de janeiro de 2022

()
RGIO DE LIMA LOP

v,

IAR

e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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Ghamada Pública CN PJ : 03.088. 280/0001. 20

FOLHA NE

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Chamada Pública n.o 001 12022-SEDUC, para Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a Merenda Escolar que será
destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No

exercício de2022, conforme §1o do ar1.14 da Lei n.o 11.94712009 e Resolução
FNDE n.o 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n" 06,

de 2 de maio de 2020\.
A Prefeitura tVunicipal de Juazeiro do Norte - Ceará, pessoa jurídica de

direito público, com sede a Praça Dirceu Figueiredo, no S/N, centro, Juazeiro
do Norte - Ceará, inscrita no CNPJ sob n. 07.974.08210001-14, representada
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Glêdson Lima Bezerra, no uso de
suas prerrogativas legais e considerando o disposto no arl.14, da Lei no

11.94712009 e na Resolução FNDE n" 26,, de 17 de junho de 2013 (atualizada
pela Resolução CD/FNDE no 06, de 2 de maio de 2020), por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação representada pela secretária Pergentina
Jardim Parente Catunda, vem promover a Chamada Pública para Aquisição de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a l/lerenda Escolar
que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do

Norte/CE. No exercício de 2022, destinado ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Os interessados (Grupos Formais,
Informais ou Fornecedores lndividuais) deverão apresentar a documentação
para habilitação e Projeto de Venda no dia 08 de fevereiro 2022, no horário de

8:00 às 16:00 horas, na sede da Secretaria de Educação, Iocalizada a 15 de

Novembro, S/N, São Miguel, Juazeiro do Norte-CE.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às

escola,s da Rede Pública tMunicipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de

2022, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

v
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R$ 35.808,85

R$ 173.746,32

br

ITEM DESCRTçÃO UN!DADE
_J

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Kg 64361 4,82 R$ 310.220,021 ABOBORA de 1a qualidade, in
natura, com casca, 'íntegra e firme,
isenta de sujidades, corpos
estranhos, umidade e insetos; com
grau de evolução completo de
tamanho. Sem danos causados por
lesão física ou mecânica.
Transportados de forma adequada.

Kg 131879 6 65 R$ 876.995,352 BANANA PRATA - devem ser
íntegros, sadios, sem imperfeições,
livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o
tornem impróprios para o consumo e
estoque. Devem estar em estado
de maturaÇão intermediário.

R$ í6.709,223 BATATA DOCE - primeira qualidade,
tamanho grandes ou médios,
uniformes, inteiros, sem ferimentos
ou defeitos, casca lisa e com brilho,
sem corpos estranhos ou terra
aderidos à superfície externa.

Kg 2871 5 82

1 0087 3,554 CEBOLINHA - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livres de
impurezas, sujidades, parasitas e
outras substancias que tornem
impróprios para o consumo e
estoque.

Kg

R$ 36.716,685 COENTRO - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e
outras substâncias que o tornem
ímpróprios para o consumo e
estoque.

Kg 10087 3 64

Kg 1 5004 11,586 FEIJAO VERDE -Feijão verde de 1"
qualidade, debulhado, íntegro, de
colheita recente; com aspecto,odor,
cor e sabor próprio, livre de insetos,
parasitas, larvas, material terroso,
sujidade ou corpos
estranhos;com grau de maturação
adequado para o consumo, sem
sinais de germinação ou resíduos de
fertilizante ou outras
substâncias químicas.Embalados em
sacos plásticos transparentes com
peso líquido de 01 Kg.Transportados
de forma adequada.

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
@,\i
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9,29 R$ 280.409,36Kg 30184GOIABA - De primeira qualidade,
tamanho e coloração uniformes, sem
lesões de origem física ou Mecânica,
perfurações e cortes, com grau
médio de maturação de 70o/o, tal que
lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em
condições adequadas Para o
consumo. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas, de
acordo com a Resolução 12178 da
CNNPA.

7

R$ 519,2055 9,44KGI GOMA FRESCA - Goma de
mandioca hidratada. Livre de
sujidades, outras substâncias que
tornem impropria para consumo.
Embalagem transparente de 1kg

4 26 R$ 27.928,56Kg 6556I MACAXE!RA - fresca, higienizada
com casca íntegra, sem ruPturas ou
defeitos, entregues em caixas
plásticas com características
organolépticas mantidas.

R$ 375.190,7547795 7,85Kg10 FORMOSA - devem ser
íntegros, sadios, sem imPerfeições,
livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o
tornem impróprios Para o consumo e
estoque. Devem estar em estado

intermediáriode
4,48 R$ 500.536,96111727Kg11 MELANCIA- De primeira qualidade,

tamanho e coloração uniformes, sem
lesões de origem física ou [Mecânica,
perfurações e cortes, com grau
médio de maturação de 7Üo/o, tal que
lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em
condições adequadas Para o
consumo. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas, de
acordo com a Resolução 12178 da
CNNPA.

R$ 60.176,1611528 5,22KgMILHO VERDE - Milho verde in
natura. Apresentação: esPiga, com
coloração dos grãos amarelos forte,
com grãos inteiros, sem Podridão e
sem

12

R$ 80.762,447,64Kg 1057113 PIMENTAO - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, suiidades, Parasitas e

e-mail : seduc(Ôiuazeiro .ce.gov.br

Rua XV cle Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro clo Norte. CE
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*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar
(Resolução FNDE 0412015, Art.29, §3o).

e-mail:

o7 *Joutras substâncias que o tbrrféll\fiA N'=

impróprios para o consumo e
estoque.

R$ 380.103,5714 POLPA DE FRUTA - Sabor acerola,
congelada em embalagem plástica
de 1 kg, hermeticamente fechada e
sem perfurações no ato da entrega,
com registro no ministério da
agricultura com produção de no
máximo à 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto.

Kg 29953 12,69

Kg 20801 9311, R$ 248.155,9315 POLPA DE FRUTA - Sabor caju,
congelada em embalagem plástica
de 1 kg, hermeticamente fechada e
sem perfurações no ato da entrega,
com registro no ministério da
agricultura com produção de no
máximo a 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto

16 POLPA DE FRUTA - Sabor goiaba,
congelada em embalagem plástica
de 1 kg, hermeticamente fechada e
sem perÍurações no ato da entrega,
com registro no ministério da
agricultura com produção de no
máximo à 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto

Kg 27786 10,12 R$ 281 .194,32

Kg 26543 10,33 R$ 274.189,1917 POLPA DE FRUTA - Sabor manga,
congelada em embalagem plástica
de 1 kg, hermeticamente fechada e
sem perfurações no ato da entrega,
com registro no ministério da
agricultura com produção de no
máximo à 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto

37037 12,29 R$ 455.184,7318 TOMATE - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e
outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e
estoque. Devem estar em estado
de maturaÇão intermediário.

Kg

R$
4.414.547,61

TOTAL

k$frlw*
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2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do Programa de Alimentação Alimentar (PNAE).
Dotação Orçamentária:

070í 12 122 0002 2.042 (Gerenciamento e Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação - SEDUC)

. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00,

. Origem dos Recursos - 1111000000 - Receitas de lmposto e Trans. -
Educação.

0701 12 306 0060 2.045 (Garantir Merenda Escolar Através do PNAE).

. 3.3.90.30.00 Material de consumo

o 1111000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00 0,00
204.900,00

. 1122000000 Transferência de Recurso do PNAE.

3. HABTLTTAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção

agrícola na forma de Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais e Grupos
Formais, de acordo com o AÍt.27 da Resolução FNDE no 0412015.

3.í.ENVELOPE No OOí - HABILITAçÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL
(não organizado em grupo).

O Fornecedor lndividual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitidos nos

últimos 90 dias;
lll - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do

ag ricultor participante ;

lV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando

for o caso;
V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são

oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

\./

e-mail: uazeiro.ce.sov.br

FOLHA N9

Rua XV cle Novembro, SN, Sâo Miguel - Juazeiro clo Norte. CIE
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3.2. ENVELOPE NO Oí - FORMAL

O Grupo lnformal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo

relacionados, sob pena de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

ll - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos

últimos 90 dias;
lll - O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de

todos os agricultores participantes;

!V - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando

for o caso;
V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE No Oí - HABILITAçÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo

relacionados, sob pena de inabilitação:
| - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

ll - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos

últimos 90 dias;
lll - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

lV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade

registrada no órgão competente;
V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar;
Vl - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são

produzidos pelos associados/cooperados;
Vll - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.

Vlll - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando

for o caso; e

4. ENVELOPE NO 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais ou

Grupos Formais deverão apresentar o Proieto de venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I (modelo da Resolução

FNDE n.o 0412015).

PPEFEITURÀ DE

JUAZEIRO
DO HORTE

sEcriErARtA lvluNtctpAL or roucaçÃo
JUAzEtRo Do NoRTE - ctaRÂ

CN PJ : 03.088.2 B0 I 000 t-20

§ecrefa ria MunÍciqal
de EducaÇáo - SEDUC

apresentada em
de apresentação

prazo da

v

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será

sessão pública e registrada em ata apÓs o término do prazo

dos projetos. o resultado da seleção será publicado 03 dias
II

após o

úy
e-mail: .gov,

J@W"*
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publicação da relação ptazo de 02 dias o(s)

selecionado(s) será(ão) convocado(s ) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3 - O(s) pqeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s)

conforme critérios estabelecidos pelo art.24 e 25 da Resolução 26113 do FNDE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar o nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor
familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor lndividual ou Grupo lnformal,

e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo

Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos

constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de pÍazo
para sua regularização de até cinco dias, conforme análise da Comissão

Julgadora.

5. CRrrÉRros DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de
projetos do estado, e grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade

para seleção:
I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais
grupos.
ll - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o

do estado e do País.
lll - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade

para seleção:
| - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas

e aS comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

!l - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou

agroecológicos, segundo a Lei no 10.831 , de 23 de dezembro de 2003;

lll - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de

Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos lnformais (agricultores

familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física,

organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores lndividuais (detentores

de DAP Física); Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de

produtos oriundos do grupo de p§etos de fornecedores locais, estas deverão

Ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com oS

critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2 ll

e-mail: .ce.qov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeilo do Norre. CE
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5.4. No caso de emPate prioridade organizações com

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares

rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

5.S. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo

consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fomecimento dos

produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor (es) deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo

na Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua Coronel Rocha, 211,

Centro, até 03 dias úteis após o encerramento do chamamento, ou seja, no dia

1í de fevereiro, até ás 1í horas, que será realizado nesse momento uma

exposição dos alimentos para avaliação e seleção dos produtos a serem

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a verificação da qualidade e
atendimento às normas para alimentação escolar que será realizada pela

comissão promovente. O resultado da análise será publicado em dois dias

após o prazo da apresentação das amostras, publicada a habilitação e

classificação dos fornecedores.

e-mail: .ce

\-/

N" PRODUTO

01 AB ORA

02 BANANA

03 BATATA DOCE

o4 CEBOLINHA

05 COENTRO

06 FE VERDE

07 GOIABA

08 GOMA FRESCA

09 MACAXEIRA

10

11 MELANCIA

12 IVIILHO VERDE

13 PItV

14 POLPA DE FRUTA ACEROLA

15 POLPA DE FRUTA CAJU

Rua XV de Novembro. SN. São Miguel - Juazeiro clo Norte, CE
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CNPJ: 03.088,280/0001.20

§ecrefa ria Municipai
de EducaÇâo - SEDUC

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Os candidatos habilitados e classificados, após a assinatura do contrato,

deverão realizar a entrega dos gêneros alimentícios conforme o cronograma

abaixo:

\-/

\,,

16 POLPA DE FRUTA GO!ABA

POLPA DE FRUTA MANGA17

18 TOMATE

PERIODICIDADE
de entrega

LOCAL DA
ENTREGAPRODUTO QUANTIDADE

Conforme Ordens
de Compras

Deposito da
[Merenda
Escolar

ABOBORA 64361

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

131879BANANA

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

2871BATATA DOCE

Conforme Ordens
de Compras

Depósito da
Merenda
Escolar

CEBOLINHA 10087

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

1 0087COENTRO

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

1 5004FEIJÃO VERDE

Conforme Ordens
de Compras

Depósito da
Merenda
Escolar

301 84GOIABA

Conforme Ordens
de Compras

Depósito da
[\íerenda
Escolar

55GOMA FRESCA

Conforme Ordens
de Compras

6556 Depósito da
[Merenda

MACAXEIRA

Í),-^ v\ / J^ \r^-..---^1---.- O\l O:,- n í:.---^, r--^-,-:--^ l^ \l^-r,- r:ri
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l1*--E€€olah

Deposito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

47795MAMÃO

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

111727MELANCIA

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

MILHO VERDE 52811

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

PIMENTÃO 10571

Conforme Ordens
de Compras

29953 Depósito da
Merenda
Escolar

POLPA DE FRUTA
ACEROLA

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

20801POLPA DE FRUTA
CAJU

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

POLPA DE FRUTA
GOIABA

27786

Depósito da
[Vlerenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

26543POLPA DE FRUTA
MANGA

Depósito da
Merenda
Escolar

Conforme Ordens
de Compras

37037TOMATE

\./

\,/

8. PRAZO DE VIGÊNCIA

O Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública

Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2022.

9. PAGAMENTO

e-mail: ce.sov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeilo c1o Norte, CE

FOLHA
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O pagamento será a última entrega do mês,

através de emissão de nota fiscal, mediante apresentação de documento
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de
pagamento, para cada faturamento.

í0. CRITÉRIOS

Em caso de número excessivo de agricultores (acima de 20) se candidatem
para ofertar os produtos à merenda escolar e, considerando o interesse público

do o Município de Juazeiro do Norte - CE e disponibilidade financeira, de
contratar, deverá através dos critérios já indicados no item cinco deste Edital
realizar a seleção dos fornecedores e em caso de persistirem candidatos em

excesso, os critérios de seleção utilizados seguirão a seguinte ordem listada a
baixo. Oportunidade dos três tipos de fornecedores: lndividuais, Grupo Forma!

e Grupo lnformal.

1. Sorteio em caso de empate

1í. DTSPOSTçÕES GERATS

11.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte local:

Secretaria Municipal de Educação.

11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação
sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de
origem animal e vegetal.

11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor
familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de
R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá
às seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de
R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.
!l - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser
contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na

DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercializaçáo, utilizando a
seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares
inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

11.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um

Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da

e-mail
n-,^ v\/ l.- \r^------^1-..^ olI c:^ lr:-...-I r-.^--i--^ .J^ \l^-r^ 
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Pública Municipal de estabelecerá com clareza e

precisão aS condições para sua execução, expressas em cláusulas que

definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se

vinculam.

(Juazeiro do Norte/CE), 10 de janeiro de 2022

P§EF§ItI}EA OE

JUAZEIRO
DO NOHTE

sECRETARTA MUNTcIPAL or roucnçÃo
JUAzETRo Do NoRTE - cianÁ

CNPJ: 03.088,280/0001-20

§ecrefa ria Municipal
de Educaçâo - SEDUC

1021

de

Presidente
Sergio De Lima Lopes port.n'

o{, ,/14br,"*-
Membro

Leyna Bezerra de Moura

[\íembro
Cícero lsaac Ribe

leo' ôe

\-,

\-/
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^

N cloNl DA
Ana tt/ykaele

SECRETARIA tcrPAL DE EDUCAÇÃO
Pergenti na Jardim Catunda

Peqent'ura Parente Jildlm CatuÍda

SecÍetáÍb de Educaçáo

Portaria No 011/2021

RENDA ESCOLAR - PNAE

"'"üil1ry6*

e-mail: .ce

Rua XV cle Novetnbro, SN. São Miguel - Juazeiro clo Norte. CE
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JUÂzEtRo Do NoRTE _ cranÁ

CN PJ; 03.088.290/0001-20

FoLHA Ns Ja
ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO DE VENDA

CONTRATO NO

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a
Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de

Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2022.

A (nome da entidade executoral, pessoa jurídica de direito público, com sede

situada na Praça Dirceu de Figueiredo, S/N, Centro, Juazeiro do Norte/CE,

inscrita no CNPJ sob No 07.974.08210001- 14, representada neste ato pelo (al

Secretário (a) Municipal, o (al Sr. (a), doravante denominado CONTRATANTE,

e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual),

com situado à Av. , No, em (município), inscrita no CNPJ sob No, (para grupo

formal), CPF sob No (grupos informais e individuais), Endereço, Telefone,

doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas

disposições da Lei No 1 1 .947l2OOg e da Lei No 8.666/93, e tendo cm vista o que

consta na Chamada Pública No, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1.É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às

escolas da Rede Pública tvlunicipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de

2022, que será destinada as escolas da rede pública municipal, junto a
Secretaria Municipal de Educação, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública No

OOO212O21-SEDUC, o qual Íiça Íazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA:

\-,

il: seduc@.iuazeil,o .gov..br

Rua XV de Novembro, SN, Sâo Miguel - Juazeiro do Norte. CE

M,ús-/
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JUAZEIRO
DO HORTE

§ecrefa ria Municiqal
de Educa ção - SEDUC

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta

deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO,

será de ate R$ 2O.O0O,OO (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua

produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos

abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a)

CONTRATADO (A) receberá o valor total d R$ (valor por extenso).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo

de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela

alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição e o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e

no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

GLÁUSULA QUINTA:

S.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

seguintes Dotações orçamentárias: 12 306 0023 2041 Elemento de Despesas:

3.3.90.30.00, Fonte do Recurso: 1552000000.

CLÁUSULA SEXTA:

descritos na Cláusula
instrução e liquidação,
às entregas do

v

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos

Quarta, alínea "â", ê após a tramitação do processo para

efetuará o seu pagamento no valor correspondente
anterior.

CLAUSULI SÉTIIVIR:

l(

PRODUTO UNID QUANT
PERIODICIDADE

DE ENTREGA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL DO CONTRATO:

SEcRETARTA rururvrcrpar oi
JUAzEtRo Do NonÍr. cEÀRÁ

CNPJ: 03.088. tS0/000 l-20

D-.^ V\/ .1.^ \r^------^l-
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PNEFEITÜNÂ O&

JUAZEIRO
DO NORTE

SECRETÀRI A MUNICIPAI. DE E

§ecrefa ria Municipal
de Educação - SEDUC

ou

JUÀzEtRo Do NoRr[. ctanÁ

7,1. O CONTRATANTE q
pagamento do CONTRAT

de recursos para
de multa de 2%, mais

juros de 0,1 o/o âo dia, sobre o valor da parcela vencida.

GLÁUSULA OITAVA:

8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no

§ 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE No26/2013 as cópias das Notas
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

9.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULI OÉCINtlN:

10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre
os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades
de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou

inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou

a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATA
quando for o caso, cobrada judicialmente.

e-mail: seduc@iuazeiro.ce. sov.br

Rua XV de Nor.embro, SN, São Miguel - Juazeiro clo NoÍe, CE
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de
contrato a sr, cíceno ISAAC RlBElRo LIMA, cPF no 053.712.473-OO da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou
pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA:

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública No 000212021-
SEDUC, pela Resolução FNDE No 38 de 16 de julho de 2009, Resolução
FNDE No 25 de 04 de julho de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abri! de
2015, pela Lei CD/FNDE N'26/2013 No 11.94712009, em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:

16.1. Este Contrato, desde que observada á Íormalização preliminar à sua
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;

a) por acordo entre as partes;

b) pela lnobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIME:

17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até
dezembro de 2021

e-mail uazeiro.ce.sov.br

SECRETARTA MUNrciPÂI bE Ebu[ÀçÃe
]UÀZEIRÕ DO N§ÊÍ[ , Ê[ÀRÁ

cNPJ, oc,ÔBs,âCÔ/0ê01.0à

ILHÀ Na --_*. . \e .., .,

d 31
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CLÁUSULA DÉC IMA OITAVA:

18.1. E competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir

qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em

três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de janeiro de 2022

CoNTRATADO(S)

(lndividual ou Grupo lnformal)

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

PREFEITI}EA bG

JLJAZEIRO
DO HORTE

STCRETARIA MUNICIPAT DE

JUAZTIRO DO NORTE .CEÀRÁ

§ecreta ria MuniciPal
de Educaçãú - §EDUC

1

CPF NO

2.

v CPF NO

e-mail: zeiro.ce.sov.br

Rna XV de Novetnbro, SN, São Migrel - Juazeito clo Norte, CE

-l@Nw*
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JUAZEIRO
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PARA OSMODELO DE PROJETO DE VENDA
GRUPOS FORMAIS

e-mail : seduc@iuazeiro.ce.gov.br

\-,

v

A

DOS

.Nome do Proponente CNPJ
3.Endereço 4.Município/UF
5.E-mail DDD/Fone .CEP

E.NoDAPJurídica 0.AgênciaCorrenteBanco 1 .ContaNodaConta

l2.NodeAssociado
S

1 3. NodeAssociadosdeacordocomaL
eiNol 1.32612006

l4.NodeAssociadosco
mDAPFísica

15.Nome do 16.CPF 17.DDD/Fone

.CNPJ Município/UF

$o
9.Municí io/UF

IDENTI

NomedaEntidade

8.End

Endereço DDD/Fone
Nome do representante e e-mail CPF

.Cronogramade
ntregados produtos

m tl}iflãl

1.Unitário 2.Total
Quanti PreçodeAquisição*

TIE

OBS:*PreÇo publicado no
Declaroestardeacordocomascondiçõesestabelecidasnesteprojetoequeasinform
a çõ esaci m a co nfe re m co m a sco nd i çõ esd efo rn ec i m e nto .

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Fone/E-mail:

@M

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

Xglttw*
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

u,azeffo.

DE VENDÀ TIE GÊNEROS
PARÀ AL|ilEHTAÇÃO ESCOLARTPNAE

DA

DA FROPO§TA DE ATE AO EDITAUEHAiIIADA

RNECEDOR(A)rN Drvr DUAL
1 .NomedoProponente CPF
3.Endereço Município/UF CEP

E-mail(quandoDDD/Fone6.NodaDAPFísica

l.NodaContaBanco 0.NodaAgência

roduto nidade uantidad

nitário

PRODUTO§

rodutos

ronograma de

dos
reço de

uisição*

OBS:*Preço publicado
no Edital Noxxx/xxxx(o
mesmo que consta na
chamada pública).

unicípiome
EIüTIDADÉ

PJ

ndereço ne

me do Representante Legal F

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as
informações acima conferem com as condiçõe s de fornecimento

CPFe Data:
r

natura do

Rua XV cle Novenúro, SN, São Miguel - Juazeilo c1o Norte. CE
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ANEXO III Ércffo RIA MUNICIPAL DE E oucaçÃo

IUAZE tRo Do NoRTE - crnnÁ

CNPJ: 03.088.280/0001' 20

TERMO DE REFERÊNCIA FOLHA NS )5

í. oBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRTCULTURA
FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR QUE SERA DESTINADA
AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA MUNIC]PAL DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE. NO EXERCíCIO DE 2022.

2. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a aquisição em atendimento a Lei No 11.947,
de 16 de junho de 2009, qual diz que faz-se necessária a aquisição de gêneros
alimentícios ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), onde
deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações,
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e demais beneficiários que
se enquadrem na Lei no 11.326, de 2006, e que tenham a Declaração de
Aptidão ao Pronaf - DAP, do total de recursos destinados no exercício
financeiro para aquisição de merenda escolar. Alem disso, a oferta da
alimentação'escolar visa contribuir para a formação de hábitos alimentares
saudáveis, o desenvolvimento e a melhoria do rendimento escolar dos
estudantes atendidos pela Rede ttíunicipal de Educação do Município de
Juazeiro do Norte.

A aquisição de merenda escolar visa a atender o fornecimento de alimentação
para os alunos matriculados no ensino básico da rede pública municipal. Tendo
em vista que o Município de Juazeiro do Norte - Ceará, possui alunos de
ensino médio nas modalidades integrado e subsequente, tornando-se
necessária a aquisição destes itens, os quais foram especificados por
nutricionista responsável e a quantidade foi estimada com base no número de
alunos matriculados nas instituições de ensino de responsabilidade da
Secretaria de Educação sendo que os mesmos possuem aulas regulares de
segunda a sexta feira.

Por fim, além da legislação que embasa a aquisição de alimentos da
Agricultura Familiar pelas Instituições de Ensino, há também o dever por parte
dos Orgãos Públicos em promover o Desenvolvimento Nacional Sustentável
através de seus processos licitatórios.

2. ESPECTFTCAçÃO DOS rrENS:

ITEM DESCRlçÃO UNIDADE QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 ABOBORA de 1a qualidade, in
natura, com casca, 'íntegra e firme,
isenta de sujidades, corpos
estranhos, umidade e insetos; com

Kg 64361 4,82 R$ 310.220,02

e-mai1 .br
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JUAZEI

CNPJ 03.088,280/0001
-20

e-mail:

grau de evolução co?hpGtó--de
tamanho.Sem danos causados por
lesão física ou mecânica.
Transportados de forma adequada.

2 BANANA PRATA - devem ser
íntegros, sadios, sem imperfeições,
livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o
tornem impróprios para o consumo e
estoque. Devem estar em estado
de maturaÇão intermediário.

Kg 131879 6,65 R$ 876.995,35

5 82 R$ 16.709,223 BATATA DOCE - primeira qualidade,
tamanho grandes ou médios,
uniformes, inteiros, sem ferimentos
ou defeitos, casca lisa e com brilho,
sem corpos estranhos ou terra
aderidos à superfície externa.

Kg 2871

3,55 R$ 35.808,854 CEBOLINHA - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livres de
impurezas, sujidades, parasitas e
outras substancias que tornem
impróprios para o consumo e
estoque.

Kg 10087

R$ 36.716,685 COENTRO - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e
outras substâncias que o tornem
improprios para o consumo e
estoque.

Kg 10087 3,64

R$ 173.746,32FEIJÃO VERDE -Feijão verde de 1a

qualidade, debulhado, íntegro, de
colheita recente; com aspecto,odor,
cor e sabor próprio, livre de insetos,
parasitas, larvas, material terroso,
sujidade ou corpos
estranhos;com grau de maturação
adequado para o consumo, sem
sinais de germinação ou resíduos de
fertilizante ou outras
substâncias químicas.Embalados em
sacos plásticos transparentes com
peso líquido de 0l Kg.Transportados
de forma adequada.

Kg I 5004 11,586

Kg 30184 9,29 R$ 280.409,367 GOIABA - De primeira qualidade,
tamanho e coloração uniformes, sem
lesões de origem física ou Mecânica,
perfurações e cortes, com grau
médio de maturação de 70o/o, tal que
lhe permita suportar a manipulação,

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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r[JLÍ14 II= ,ro transporte e a conservação enl-
condições adequadas para o
consumo. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas, de
acordo com a Resolução 12178 da
CNNPA.

J

I GOMA FRESCA - Goma de
mandioca hidratada. Livre de
sujidades, outras substancias que
tornem imprópria para consumo.
Embalagem trasnparente de 1kg

KG 55 I 44, R$ 519,20

I MACAXEIRA - fresca, higienizada
com casca íntegra, sem rupturas ou
defeitos, entregues em caixas
plásticas com características
organolépticas mantidas.

Kg 6556 4,26 R$ 27.928,56

Kg 47795 7,85 R$ 375.190,7510 MAMÃO FORMOSA devem Ser
íntegros, sadios, sem imperfeições,
livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o
tornem impróprios para o consumo e
estoque. Devem estar em estado
de maturação intermediário.

11 MELANCIA- De primeira qualidade,
tamanho e coloração uniformes, sem
lesões de origem física ou Mecânica,
perfurações e cortes, com grau
médio de maturação de 7oo/o, tal que
lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo. Com ausência de
sujidades, parasitos e laryas, de
acordo com a Resolução 12178 da
CNNPA.

Kg 111727 4,48 R$ 500.536,96

Kg 11528 5,22 R$ 60.176,1612 MILHO VERDE - Milho verde in
natura. Apresentação: espiga, com
coloração dos grãos amarelos forte,
com grãos inteiros, sem podridão e
sem fungos.

R$ 80.762,4413 PIMENTÃO - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e
outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e
estoque.

Kg 10571 7 64

29953 12,69 R$ 380.103,5714 POLPA DE FRUTA - Sabor acerola,
congelada em embalagem plástica
de 1 kg, hermeticamente fechada e

Kg

D-,^ V\/ l^ \I^--^.--l--.^ ô\r c:.- Àíi--.^l r.-^-^i--^ l^ xI^r^ 
^x
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sem perfurações no ato & ffimEâ:
com registro no ministério da
agricultura com produção de no
máximo à 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto.

-J

15 POLPA DE FRUTA - Sabor caju,
congelada em embalagem plástica
de 1 kg, hermeticamente fechada e
sem perfurações no ato da entrega,
com registro no ministério da
agricultura com produção de no
máximo à 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto.

Kg 20801 11,93 R$ 248.155,93

16 POLPA DE FRUTA - Sabor
goiaba,congelada em embalagem
plástica de 1 kg, hermeticamente
fechada e sem perfurações no ato da
entrega, com registro no ministério
da agricultura com produção de no
máximo à 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto.

Kg 27786 10,12 R$ 281 .194,32

17 POLPA DE FRUTA - Sabor manga,
congelada em embalagem plástica
de 1 kg, hermeticamente fechada e
sem perfurações no ato da entrega,
com registro no ministério da
agricultura com produção de no
máximo à 03 (três) dias contados a
partir da data de entrega do produto.

Kg 26543 10,33 R$ 274.189,19

18 TOTMATE - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e
outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e
estoque. Devem estar em estado
de maturação intermediário.

Kg 37037 12,29 R$ 455.184,73

TOTAL R$
4.414.547,61

\./

4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

a.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as
amostras indicadas no quadro abaixo na Secretaria [Vlunicipal de Educação,
estabelecida na Rua do Seminário, 458, Centro, Juazeiro do Norte/CE, em até
02 (dois) dias úteis, nos seguintes horários: das 07:30h às 11.30h e das 13:30h
as 17:30h, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais
deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente apos a fase de
habilitação.

.br

,,M*Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro clo Norte, CE
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4.2. O resultado da análise ) dias úteis após o
prazo da apresentação das amostras.

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022.

6. DOTAçÃO OnçnMErurÁnlR:

6.1 Recursos provenientes do Programa de Alimentação Alimentar (PNAE).
Dotação Orçamentária:
O7O1 12 122 0002 2.042 (Gerenciamento e [Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação - SEDUC)
. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00,
. Origem dos Recursos - 1111000000 - Receitas de Imposto e Trans. -
Educação.
O7O1 12 306 0060 2.045 (Garantir Merenda Escolar Através do PNAE).
. 3.3.90.30.00 Material de consumo
o 1111000000 Receita de lmposto e Trans. - Educação 204.900,00 0,00
204.900,00
o 1122000000 Transferência de Recurso do PNAE.

7. FISCAL DO CONTRATO:

7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo servidor
CícERo ISAAC RlBElRo LIMA, CpF no 0s3.712.479-oo, de acordo com o
estabelecido no ar1. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.

8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do
mês, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada
faturamento.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de janeiro de 2022

PERGENTINA JARDIIM CATUNDA
de EducaçãoSecretária Mu pal

Portaria no 01112021

e-mail: seduc@,i uazeiro.ce. gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE ,&grl^,* J
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P§EFEITU*Â DE

JVAZiEIRO
DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAI DE ED
§ecrefa ria Municipal

de Éducaçãa - §§DUCJUAzEtRo Do NoRTE - cranÁ
CNPJ: 03.088.280 /0001-20

PORT No 001/2022ISEDUC/P JN, DE 06 DE JANE DE 2022

v

DESIGNA coMISSÃo Do cHAMAMENTo PUBLIco
nARA AoutstÇÃo oe cÊrueRos ALtMENTícros oe
AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA
ESCOLAR DESTINADAS AS ESCOLAS DA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
cEARA No EXERc ícto oe zozz.

A SECRETÁRIA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DO MUNTCíP|O DE
JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei
Complementar no 112, datada de 05 de julho de 2017 e alterações.

RESOLVE:

Art. 1o. DESIGNAR os seguintes profissionais da educação para compor a
coMrssÃo Do CHAMAMENTO PUBL|CO PARA AOUIS|ÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA
ESCOLAR DESTINADAS AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE
JUAZEIRO DO NORTE - CEARA NO EXERCíCIO OC 2022.

1. SERGIO DE LIMA LOPES (Presidente)
2. LEYNA BEZERRA DE MOURA (Membro)
3. cícERo lsAAc RtBEtRo LtMA (Membro)

Att.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência
até o dia 31 de dezembro de 2022.

Art. 30. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de janeiro de 2022

PERGENTINA PARE

\./

Secretária Muni
Portaria no 01112021

e-mail:

JARDIM CATUNDA
I de Educação

.ce.qov.br

Rua XV de Nor.embro, SN, São Miguel - Juazeiro clo Norte. CE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU

JUAZEIRo Do NoRTE cranÁ

CNPJ: 03.088.280/0001-20

cnçÃo

FOLHA NA b5

A Secretária de Educação, de acordo com o disposto no art. 14, caput, da Lei
No. 8.666/93; art. 16 da Lei Complementar No. 10112OOO e Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, vem informar que há estimativa de IMPACTO
1RÇAMENTARTO-F1NANCE1RO, para AQU|SIçÃO DE GÊNEROS
ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A
MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO PERíODO DE 2020, QUE SERÁ
DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, JUNTO A
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, estando o processo em
compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual - LOA, com o
Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
lnformamos ainda que as despesas decorrentes da futura contratação deverão
ficar por conta da classificação orçamentária prevista no manual com a(s)
segui nte(s) dotação(ões) :

Dotações Orçamentárias: Recursos provenientes do Programa de
Alimentação Alimentar (PNAE). Dotação Orçamentária:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
Dotações orçamentárias: 12 306 0023 2041 Elemento de Despesas:
3.3.90.30.00, Fonte do Recurso: 1552000000.

Valor Previsto para o Dispêndio: R$ R$ 4.414.547,61 (quatro milhões e

quatrocentos e quatoze mil e quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e

um centavos).

Juazeiro do Norte/CE, 10 de janeiro de 2022.

Atenciosamente,

\-/

A
PERGENTINA PAR#E JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação
Portaria no 01112021

e-mail uazeiro.ce.sov.br
D--^ V\/ l-- \r^.-^---l--.^ cr\t o:^ Àíi-.-^1 r_-^._^i-.^ J^ \t^-/,- 

^r



§ i-Í. JUJT§HIHS
sü lt§RTH

§Êcr$fsrra Pruntcdpê,
de §dusàf§o * S§O{J(,

\-/

PARECER JURÍDICO

FoLHA rrr, -31
Chamamento Público n" 001/2022
Consulente: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a
Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro
do Norte/CE, no exercício de 2022.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS FÍSICAS. AGRICULTURA FAMILIAR.
AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍCIOS.
POSSIBILIDADE JURÍDICA. INTELICÊNCN
DO ARTIGO 25, CAPUT, DA LEI N' 8.666/93.

Trata-se de consulta formalizada pela Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC) em que se questiona a possibilidade jurídica de realização de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a Merenda Escolar que será

destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no exercício
de 2022, para atender as necessidades da Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte,
Cearâ, conforme projetos e especificações apresentados no Instrumento Convocatório.

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei de Licitações (Lei n'8.666193)
vem os autos do processo em epígrafe a esta Assessoria Jurídica, nesta data, para análise
de minuta de edital de Chamamento Público no 00112022 - SEDUC e contrato
administrativo, a ser celebrado entre o Município de hazeiro do Norte-CE e

profissionais do ramo do objeto pretendido.

A Assessoria da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições
legais e ern conformidade com a Lei Federal n" 8.666193, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, por meio do presente, tece uma verificação acerca dos aspectos
jurídico formais da minuta do Edital de Chamamento Público, berr como da minuta do
contrato a ser celebrado pelo participante escolhido pela Administração.

Instruíram a consulta o Edital do Chamamento Público n" 001/20221SEDIJC e

seus anexos e a minuta do Termo de Credenciamento/Instrumento de Contrato.

Eis o relato.
contratação em comento

Passo às considerações sobre a possibilidade jurídica da

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a

D,,^ V\/ l^ \t^,,^-L-^ e\I Cã^ Àí:^,,^t L,^_^:-^.t^ Àr^r^ /-E
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Administração Pública, estabeleceu, em seu artigo 37, inciso XXI, a necessidade de um
procedimento prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras
e alienações. Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser
celebrado entre a Municipalidade e os particulares é o que se denomina de licitação.
Vejamos o que diz aquele dispositivo:

AÍt.37. (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Assim, como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional
ressalvou algumas situações, a serem previstas pela legislação infraconstitucional,
isentando a Administração Pública do procedimento licitatório. São os casos de
licitação dispensada e de dispensa e inexigibilidade de licitação, institutos diversos
previstos nos artigos 17,24 e 25, respectivamente, da Lei n" 8.666193, Lei de Licitações.

Sabe-se que os casos típicos de inexigibilidade de licitação ocorrem quando
existe um único fornecedor ou prestador de serviço que atenda aos requisitos de que a
Administração precisa.

Todavia, há situações em que a necessidade da Administração pode ser
satisfeita pela contratação do maior número possível de interessados que estejam aptos
a atendê-la. Nestes casos, também se configura uma hipótese de inexigibilidade de
licitação por inviabilidade de competição.

Em abordagem acerca do tema, Joel de Menezes Niebuhrl leciona que "a
licitação pública serve para regrar a disputa de um contrato; se todos são contratados,
não há o que se disputar, inviável é a competição e, por corolário, está-se diante de mais
um caso de inexigibilidade, quer queira ou não queira o legislador". Por sua vez, para
Marçal Justen Filho2:

Não haverá necessidade de licitação quando houver número ilimitado de
contratações e (ou) quando a escolha do particular a ser contratado não
incumbir à própria Administração. Isso se verifica quando uma alternativa de
contratar não for excludente de outras, de molde que todo o particular que o

desejar poderá fazê-lo (...).
Nas hipóteses em que não se verihca a excludência entre as contratações
públicas, a solução será o credenciamento (...).

Nas situações de ausência de competição, em que o credenciamento é

adequado, a Administração não precisa realizar licitação. Sob certo ângulo,
verifica-se inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição. Na
verdade, a inviabilidade de competição consiste, no caso, na ausência de
excludência entre os possíveis interessados.

SICFITAhIA MUNICIFAT bEI JUAZE|hO Ôê NÔRT§. TEÀRÁ
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Assim, observa-se dos ensinamentos acima transcritos que a ausência de
competição também se caracterizapela possibilidade do interesse público ser atendido
pela contratação de todos ou do maior número possível de interessados que atenda aos
requisitos exigidos pela Administração. Dar-se-á, neste caso, a figura do
credenciamento.

Portanto, o credenciamento é uma hipótese de contratação direta adotada pela
Administração Pública baseada na inviabilidade de competição prevista no caput do art.
25 da Lei no 8.666/93, ocasionada pela possibilidade de contratação de todos os
interessados do ramo do objeto pretendido, desde que atendam às condições mínimas
estabelecidas em regulamento. Neste ínterim, vale ressaltar a decisão do Pleniírio do
Tribunal de Contas da União prolatada no processo 016.17L194:

Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no processo TC
008.797193-5 que o sistema de credenciamento, quando realizado com a
devida cautela, assegurando traüamento isonômico aos interessados na
prestação dos serviços e negociando-se as condições de atendimento, obtém-
se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, podendo ser
adotado sem licitação amparado no art. 25 da Lei 8.666193. (Decisão no

10411995 - Plenrário).

Pode-se dizer ainda. de uma maneira mais simples, que o credenciamento é um
método, um sistema pelo qual irá se efetivar uma contratação direta (pois se lembre,
trata-se de inexigibilidade), onde o Poder Público não seleciona apenas um participante,
mas sim, pré-qualifica todos os interessados que preencham os requisitos previamente
determinados no ato convocatório.

No caso em destaque, pretende a SEDUC realizar credenciamento para
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a Merenda
Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, no exercício de2022.

Nessa situação, o procedimento licitatório restaria inócuo diante da
inviabilidade de competição decorrente da possibilidade de contratação de todos os
interessados que atendem aos requisitos mínimos previstos em edital levado a
chamamento público.

No presente caso, a solução mais isonômica é o credenciamento de prestadores
de serviços que preencham os requisitos mínimos, já que o preenchimento destes é
suÍiciente para os mesmos serem considerados habilitados.

Nesse sentido vale transcrever a lição doutrinária do renomado professor Jorge
Ulisses Jacoby fernandes, em obra de destaque acerca das hipóteses legais de
contratação direta3:

Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor,
dispondo-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os
requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os
possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palawa,
inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada a

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
seduc@juazeiro. ce. gov. br
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Sobre essa característica básica do credenciamento contratação de
interessados sem limitação de quantitativo, bastando que atendern aos requisitos
mínimos previstos no edital -, JACOBY" assim leciona:

tuAzElRo DO NOR1É
1.20

contratação. (...)

Portanto, superada a questão da jurídica da referida contratação,
passemos à análise do cumprimento de alguns requisitos que se extrai dos excertos
doutrinrírios acima transcritos para que seja possível a contratação por meio do instituto
do credenciamento.

1) Possibilidade de contratação de todos os que satisfaçam as condições exigidas

Se o objeto só pode ser realizado por um, como uma ponte ou um só curso,
descabe a pré-qualificação, pois característica fundamental do tipo
credenciamento, é que todos os selecionados serão contratados, embora
demandados em quantidades diferentes.

Esclareça-se, por oportuno, que a Administração Pública, caso queira contratar
através de processo do tipo credenciamento, não poderá limitar o número de
profissionais a serem contratados, já que todos os que tiverem interesse e atenderem aos
requisitos mínimos exigidos para o exercício do cargo podem ser contratados. O
credenciamento fundamenta-se exatamente na premissa de inviabilidade de competição
por contratação de todos.

No caso em apreço, tern-se verificado o requisito da possibilidade da
contratação de todos, tendo em vista que, no edital de chamamento. não foi imposta
qualquer limitação quantitativa dos futuros contratados. assegurando-se a todos os
interessados que preencherem os requisitos mínimos previstos no edital a possibilidade
de contratação quando houver demanda para o serviço.

2) A definição da demanda, por contratado, não seja feita pela Administração

Esse requisito aparece como forma de garantir a isonomia entre os contratados
pelo Poder Público. Assim, de acordo com as peculiaridades do presente caso, e diante
da necessidade da SESAU de se utilizar dos serviços dos credenciados, devem estes ser
escolhidos de forma aleatôna, ou seja, por meio de rodízio ou outro critério objetivo,
sem quaisquer distinções ou critérios de qualificação entre eles, mantendo-se tão
somente um critério mínimo para o credenciamento.

Assim, recomenda-se que após o credenciamento, realize-se um sorteio
aleatório ou um rodízio entre os credenciados para definir quais interessados irão atuar
em determinadas funções, excluindo-se, evidentemente, os anteriormente sorteados, isto
para garantir uma igualdade entre os participantes.

3) O objeto satisfaça à Administraçáo, desde que executado na forma definida no
edital;

O objetivo imediato da presente contratação é Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a Merenda Escolar que será

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
seduc@j uazeiro. ce. gov.br
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destinada às escolas da Rede , no exercício
de 2022, conforme especifi cações no Edital de Chamamento Público.

Sem prejuízo dos requisitos acima expostos também importa assinalar a

necessidade do cumnrimento dos abaixo apontados por parte do órgão
consulente. como condicionantes da deste narecer e consequentemente do

\-/

w

próprio credenciamento

a) Ampla divulgação do processo de credenciamento, mediante aviso
publicado no Diiário Oficial do Município e, se possível, em jornal de grande
circulação local, podendo utilizar-se de outros meios disponíveis com vistas a
ampliar o universo dos credenciados;
b) Fixação no edital de critérios e exigências mínimas para que os interessados
possam credenciar-se;
c) Fixação deprazo devigênciado edital;
d) Listar as hipóteses de descredenciamento, ate no instrumento de contrato;
e) Permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, que
preencha as condições mínimas exigidas;

0 Prever possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo
credenciado, bastando que notifique ao TCE, com antecedência fixada no
termo;
g) Possibilidade de recurso contra o resultado;
h) Contrato com prazo de validade expressamente definido e cuja duração
máxima, incluídas prorrogações, estejam em consonância com o art. 57,II, da
Lei no 8.666193;

A obsawância de tais aspectos pelo órgão de origem interessado também se

impõe uma vez que refletem entendimentos externados pelos Tribunais de Contas,
sobretudo, pelo TCU em exame da legalidade de procedimentos que versavam sobre
credenciamento. Logo, a SEDUC deve proceder com todos os ajustes necessiírios no
edital, na minuta do contrato e nos demais documentos para fazer cumprir as exigências
supra.

Assim, cumpridos os requisitos doutrinários necessiírios à caracteização da
hipótese de credenciamento, em face da inviabilidade de competição por contratação de
todos, e desde que contempladas no Edital de Chamamento Público e seus Anexos, as

condições acima expostas - inclusive as relacionadas nos itens ern letras -, revela-se
juridicamente possível o enquadramento da presente situação fitica ao arcabouço
jurídico delimitado para a inexigibilidade de licitação na modalidade credenciamento.

Tratando-se o credenciamento de hipótese de inexigibilidade de licitação
tambem devem ser adotadas as providências, no que couber, aceÍcada aplicação da Lei
8.666193 aos futuros contratados.

Dessa forma, sem prejuízo da documentação necessiíria para o credenciamento,
recomenda-se que seja exigido, por ocasião da contratação e/ou pagamento, a

regularidade fiscal perante aFazenda Pública Municipal além de outras comprovações
fiscais cabíveis.

Por fim, os processos de inexigibilidade devem ser ratificados pela Secretaria
Municipal de Educação (SEDUC) e publicados no DOM, no prívo de 05 (cinco) dias,
nos termos do artigo 26, caput, da Lei n" 8.666193 e do art. Io, §2o, do Decreto
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Cumpre registrar, finalmente, que a análise clrcunscreve-se aos
aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, não cabendo a esta unidade
jurídica adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e
conveniência da contratação pretendida. Assim, valer ressaltar, que o parecer que se
segue é meramente opinativo, não vinculando o gestor à sua decisão, conforme se extrai
do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança no 24.073, rel.
Ministro Carlos Velloso, in verbis:

..EMENTA: CONSTITUCIONAL,,. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE
CONTAS. TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR:
PARECER. C.F. art. 70,parâg. Único, art.7l,ll, art. 133. Lei no 8.906, de
1994, art. 2o, § 3", art. 7", arÍ. 32, art. 34,1X.
l. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer
sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei das
licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o
advogado solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação
direta: impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo,
quando muito, ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar,
sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de
administração ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito
Administrativo", Malheiros Ed., 13o ed.,p. 377.
II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a

seus clientes ou a tercoiros, se decorrentes de effo grave, inescusável, ou de
ato ou omissão praticado com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159;
Leí8.906194, art.32.
III. - "Mandado de Segurança deferido."

Diante de todo o exposto, entendo pela possibilidade jurídica da contratação
direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, caput da Lei n"
8.666/93, para a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, no exercício de 2022, por meio de credenciamento dos
interessados que preencham as condições estabelecidas no Edital de Chamamento
Público a ser publicado pelo órgão consulente, desde que observadas todas as
condições e ressalvas relacionadas no presente parecer.

A decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e
viabilidade orçamentiíria da contratação, cabe à autoridade consulente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Jl;razeiro do Norte, 1 1 de janeiro de 2022.

&,
TAMIRES LUNA BARROS
Assessora Jurídica da SEDUC

Portaria n" 012012021
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tlicitação Pública e Contrato Administrativo. 4 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2015,p.119.

'nlSfAN fnHO, Marçal. Comentdrios à Lei de Licitações e Contratos AdministraÍivos. I la
Ed. São Paulo. Dialética.

'FERNANOES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação. 7 ed. Belo
Horizonte: Fórum,2008.

o FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação. 7 ed. Belo
Horizonte: Fórum,2008.
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COMISSÁ O DE

DESPACHO

Do: Presidente da Comissão Chamada Pública da Agricuttura Familiar

À: Procuradoria Geral do Município Juazeiro do Norte/CE

Assunto: Despacho para análise e parecer da minuta do Chamamento

Senhor(a) Procurador(a),

Anexo ao presente encaminhamos o processo administrativo para exame da

minuta de Chamamento Público e seus anexos, para fins de abertura de

CHAMADA PUBLICA, tombado sob o No 00í/2022 - SEDUC, que versa sobre

a AQUTSTçÃO DE GÊNEROS ALTMENTíCIOS DA AGRTCULTURA FAMILIAR

PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADAS AS ESCOLAS DA

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CEARÁ NO

EXERCíCIO DE 2022, JUNTO A SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO,

nos termos do §1o DO ART.14 DA LEI N.o 11 .947t2OOg E RESOLUÇÃO FNDE

N.o 38 DE 16 DE JULHO DE 2009, RESOLUÇÃO rUOe No 25 DE 04 DE

JULHO DE2012 E RESOLUÇÃO FNDE No 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de janeiro de 2022

(V
DE L#A À*h

LICA DA AGRICUL

PRESIDENTE

uazeiro.ce.pov.br

R
üo

e-mail
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AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO

FOLHA N9 Lto
CHAMADA PUBLTCA NO OOl/2O22.SEDU

O Município de Juazeiro do Norte/CE comunica aos interessados que realizarâ
a CHAMADA PUBLICA No OO1IàOà}-SEDUC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
GÊNERoS ALIMENTIcIoS DA AGRIcULTURA FAMILIAR PARA CoMPoR A
MERENDA ESCOLAR DESTINADAS ÀS ESCOLAS DA REDE PUBLICA
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO EXERC|CIO DÉ, 2022.
Entrega das Propostas, Documentos de Habilitação e abertura das propostas:
08 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília). O Edital poderá
ser obtido através do site wrrvw.tce.ce.gov.br/licitacoes,
www.juazeirodonorte.ce.gov.br ou junto a Comissão Permanente de Licitação,
situada na Secretaria de Educação, localizada a 15 de novembro, s/no, São
Miguel, Juazeiro do Norte-CE. Juazeiro do Norte/CE, 11 de janeiro de 2022.
Sergio de Lima Lopes - Presidente da Comissão de Chamamento Público da
Agricultura Familiar.

D L!

COMISSAO DE CHAMAMENTO PUBLICO DA AGR c ILIAR
PRESIDENTE

5ECRE*r,\RiA iyiUI'ilCtPAL OU eOUCaçÃO

JUAZEtRo Do NoRTE - crnnÁ
CN Pl : 03.088.280/0001-20

fir

\,,

e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novernbro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-

CMS é um órgão de atuação legítima para íormular e deliberar sobre

as políticas e execucão das açóes e serviços de sarhde, no âmbito do

mtrnicípio deJuazeiro do NorteCE, inch.rsive nos aspcctos econômicos

e financeiros;

CONSIDERANDO que na Reuniáo Ordinária do

Conselho Municipalde Saúde do dia 11 de laneiro deZ07Z houve a

Apresentâção, Apreciaçáo e Votação do Plano Municipal de Saúde

2022-2025.

RESOLVE,

Art. l" -Aprovar e homologar a Resolução n" 02/2022, que aprovou

o Plano Municipal de Sarjrde 2022-20251

Art. Z"- Esta Resoluçâo entra em vigor na clata de sua assinatura.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde - CMS de Juazeiro do

Norte-CE.

Juazeiro do Norte-CE, 12 de janeiro de Z0ZZ.

Evanúsia de Lima

Presidente do CMS

Daniela Goulart Schmitt

Secretária-Geral do CMS

\-rHomologo a Resolução CMS n" 02/2022, de 12 de janeiro de20ZZ

do Conselho Municipal de SaÍrc{e, nos termos da Lei Municipal de n"

3.950, de 06 de março de20lZ.

Glêdson Lima Bezerra

Prefeito tle Juazeiro do Norte

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Tornada de Preços n" 2022.01.14.1. O Orclenador

de Despesas cla Secretaria MunicipaI de Infraestrtttura de Juazeiro do

0z-1000/082'880 €0 :Íd Nl
yuvrl - il.uoN o0 ouHzvnÍ

Norte,/CE, no uso de suas aribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setor de

Licitação, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços

tombada sob o n" 2022.01.74. l, cujo objeto é a contratação de serviços

a serem prestados na limpeza e manutencão de rede de esgoto e

drenagem clo Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificações apresenmdas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com recebimento clos envelopes cle Habilitaçao e Propostas

de Preços marcado para o dia 02 de íevereirc de 2022, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Comissão, sito à Av. Leão

Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Ltgoa Seca - CEP' 63.040-000, Juazeiro

do Norte,/CE, r'ro horário de 08:00 às 14,00 horas ou pelo telefone

(88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/CE, 14 de janeiro de 2022. Jose

Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Infrâestrutlrrâ.

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO

CHAMADA PUBLICA N" OOI / ZOZZ.SEDU C

O Município de Juazeiro clo Norte,/CE comunica aos interessados

que realizará a CHAMADA PUBLICA N" 001/Z0Z2.SEDUC, cujo

objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OR

AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA

ESCOLAR DESTINADAS AS ESCOIAS DA REDE PUBLICA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO

EXERCÍCIO DE Z0ZZ. Enrrega das Propostas, Documentos cle

Habilitaçao e âbertura das propostas, 08 de fevereiro 'Je 2022, no

horário das 08'00hs às 16'00hs (Horário de Brasília). O Edital poclerá

ser obtido através do site www.tce.ce.gov.br/licitacoes,

www.juazeirodonorte.ce.gov.br ou junto a Comissão de Chamamento

Ptblico, situada na Secretaria de Educação, localizada a 15 de

novembro, s,/n", Sao Miguel, Juazeiro do Norte'CE. Juazeiro do

Norte,/CE, 11 de janeito de70Z2. Sergio de Lima Lopes - Presidente

da Comissão de Chamamento Público da Agricultura Familiar.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Jr.rlgamento (Fase de Habilitaçao) - Concorrência no

202l.ll.26.l-O Presidente da Comissão Permanente de Licitacão da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE' no uso de suas

aüibuições legais, torna pÍrblico para conhecimento clos interessaclos

que fora concluído o julgamento referente à fase de habilitação do

CNPJ: 03'088'280/000 1-20
q
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EsÍaoo oo cBRÀ
PREFEITURA MUNICIPÁL DE JUAZEIRO DÔ NORTE

Ávrso oE JULGAMENTO {FASq pE P..E_OP9_SrAq OE PRECOSI
ú P.esidenle dâ Coerisná! PemàúeniÉ de ii;naçáo da fiefeitJra LlüniciEl d€ Ju€zeim dú
NodeiCE, no uso de suas êúibuiÇies boáis, icÍaâ públi@ pâía ccnhscnrênlo dos inleressêdos
que foÍâ êoncluido o jllgêmento iêfefenlê á lêse de !ía&siâs Ce pre@r dí cêíanre lEitalóao
nâ modâlidade Íctrêda dê Preçc tônbâda sob o í 2ü:l 11.192, senCc o sêguiEle
EÀ4PRESÂ VEN;EDORÂ - S. L. D€ ÀLENCÂR ENGENHÂRIÀ. com picposta dê pie@s ro
vêloÍ glóal de RS 108.69-,CS (.únll1 e sssenià € .1ito f,il seiscênlos ê navÉnb e um ruâis e
àn.o @ntavc) MàoÍss rnlordâçfus íá sed€ dâ íomrssão, s[o à Àv. L€ãú Sampâ,o, i' 17{8 -
1'ânder-LasooSecà-CEP|d3&0{00..ru*eiôdoNorElCE,nohorá?iodê060Càs1400
horês ou peh leleÍonc í88) 3l99-0363 Jtrà3êto do Norle/CE 1é dc jaí)Éi$ de 2C42. Râlnundo
í'môn@l Bastos ds Caldas Ncves - Pre*rd6rlc 0ái Coar{isáo PEÍmar€ni4 de t.ielàçáo

AvEÔ DE JULüMENTo íFASE DE HABILtrAcÁo). coNcoRRÊtrch N. ?O2I.t1:6,1
C Pr?§idenlâ dâ CcmísÉo PcnÍererie de L'.llaÇã6 dâ P,ÉÍêiuÍ,r [tÍx,xpal dê JuáÉtro &r
Nodeici, no uso d-. srôs alribuiçóes lêgâ§, lúÍnâ púhlico psrã .onhêcimÊnh düs iÍeressêdcs
que b.ã mncluldo ! iulg6mÉn1o iêlercntÉ à íêse de hâbililaÇão do Ceilanre Lioibtcrb m
ftodâl,Cadê Côn@rénciâ tmbadâ $b o n" 2021.Í1.26.1, s€ndo o sçuin:e:_Emprêsâs
HabiliiadêE - CORAL COilSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDAi CONSTRUTORÁ
JUSTo JUNIOR LTOA e PUNNÂ EMPREENDIMENToS E AsFÀLÍo LIMÍÍADA, @r
rumorim€nlê intâgÍâl às exigêncras 4dit3lÍ.6s. Emoresâ lnabrilêdâ - URAAXÁ LIMPA E

MÂNUTENÇÃO VlARla ÊlRÊLl, N, dâs.umprim.Dh âos itens 5.: 3 2 â1,.eâ .' i 5.:.3.3
âlÍrêâ "c'Jê EdiEl Convsabrio (Nãr. comÊúvou polsuii ldâs as pârceh! dü rna,ar ru!Évâncià
êriridás no úst'unie[to @tr\ocaúÍbl. MsioÍês iílbmráçÕês oá íede dê CaiÍissóÊ Cê licrbçõô,
silú ô A!,. l.eáo SântFarc, Ío 174ô - lo irrdar - t.íqoá Sê@ - rj[p 93.É3+C0. rto horérir 3e
i)8 0C às 14t0 lEmr o, Fêlo ielefoie {mi :11*{):{6:j Joá?eit do fioae{lE, 1j dê lareirc Je
20?2 Râimundo Emanoel B,rslos de Caldss li<ves - PÍesdente dâ CoFanão F)êímanenie íie
LEilâéo.

avtso DE cHAHAMEITo púBLEo cMMAoa PúBLEA r" 00r/2022-sEDuc
ô.Município de Juâ2e,6 Co Sonê/CE únmun'aâ âos inieíessâdús que realizsrs â CHÂMÂDÂ
PÚBLiCÂ N" 001r2C22-SEDUC. cuiô oljeto É â qGUlSrÇÁO DE GÊNEROS ALIMEI/TIClas DA
AGRICUITURA FÂMILIAR PÂRÂ COIJPOR A KIERENDA ESCOLAR ÚESTKADAS AS
Escous DA REDE puBLtcA MUNtcipAL DE JUHEiRo Do NóRTE - cÉÀRÁ No
EXERCÍC|O DE 2n22- 

=il.eca 
Jâs Prcpostãs, Do.utriêr,bs dê Habiliiâçâo § âbenfia dr!

prcÊostes C6 Ce fÉv€ruio Je 2C22. ar hoíáíio das úS:00hs às t6:C0hs (llêrádo & BIasilB) O

ECi:âi pdeÍá êntdo r$a!és Co sitc M'.lr3.o:.oov.b1licML!ês,
wiw,juazeírd6hod€.íeí1ov.5r ou iuoto a Comlssóú de ChanráEreírt, Püblo. sÍlado oà
SrcrebÍir de iiduoçáo. localiràd.! s 1a de novrorurc sh'. Sáo Migu€1, Juaze,,» do Node-Ci:.
J!,â?efo do NoúêIilE, | 1 de iâneiro c,. 2022. gíqi) de Limâ Lcpet ,' Presdente dê Í::àmis§ão

de Châmamênto Prlbli.a dã Arrj(uttm Fadhar.

avt§o qE LtcrTAcÀo .ÍôMApa pE PREcosl!" 20]2.01.14.1
O Ordênador d€ Des*És dê Sê!.eEria Mdniopâl dÊ lnÍsesiulura de Juazeio do NÉíelL:E,
nc uso de guas aÍibuiç@J lêgâis. tc.na púbi@ pêra coâhecinrenlo CG in1êressad6 quê serâ

rcâlizãdo na *de do Setor de LriitsÇft e.,âme l,.iEiório ia nodâlidãCe Tômadâ dê Prcços
loflbâda eb c n' 2â22.0Í.14.1, cujo ôbjeto ó ã cont,aEFo dc seruiços 3 seÍem pÍêsl3&s .,â

fimFza e inán@nção dê Íeds de s4oto e CÉnâgen: dd Hunioiíio dê Jüazero do floié/CE,
@ntuntu espe.iít-àçnÉE apÉsÊntrdas jünto z.r EJiUI Cdr:vo.atóÍio c §eus âilexn§ LYrm

re.ebiÍÉllú dcs eíi!úlop$ in tlsbifibçáo ê ftoposiÀs úe PreÇrs mrrüdo príô o dià §2 de
{êvêrêiÍo de 2022, às 09j00 horas i'/a,ofcs irlonraÇÕ6 íiü s(de 3i Ocnnssào, s,lo à Àv. Leã,
SúfiD*io. r' 1 74â - 1 " sfldar - LaCM Sc(a - C [:P 63 @J'CDo. Jil3zeú,) do Norlcliti. nc horôrio

de0800àslaiúüho.ãscupelôiektunle(66,3199-036)..iuâ7efodoN.frerCE 14delênê,íí
de 2(!22 José i\4âria FereiÉ Pciles N€lo - Ord6râdôí dÉ Dê,qpesas dâ SêcrêÍàr,â l,rüniciFãl ile
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sECREiARÍA MUNICIPAT DE

,UAZEIRO DO NORTE -

DIÁRIO OFICIÀL DA [] cBB rs*.zeal*üt,ta

PREFEITURA MUNICí DF&tIHínrn
AVISO DE

pREGÃo ET ETRôNtco Hs 2o2z.ot.to.or

Pro.esso N0 005/2022 O l"lunicipio de lcapuí. comunica aos inteÍessacios qué fará rúalizar
licitação na modalidade P.egâo Eletrônico ne 2022.01.10.C1, do tipo Menor Preço Por Lote
pêra a aquirrção de certa i)á$i(á pârô doôção as fâmílias em sitúação de risco e
vuherabilidade sociàl dcstÊ município. Envio da9 piúpostas poderi ser Íeito das Oghoofiin
do dia l8/O7l)A22 ate às 08h59min do día 77íAU2022. lnÍciú da Sessáo Pública viÍrual
será às 09h00min do dtà27/A112A22. (Horário de Erasí[a). Â retirêda do edital e sessão
está disponivel D., endereço eletrônico www.icâpui.ce.gov.br e httpstllbnc.org.brl.
lnformações na sala da Comissâo Permanente de Licitação, de segunCô e scxta-füira das
07h30min às 13h30min. {Horário Lo.al). in[Drmações poderâo ser obridas, êtravés dc
telefone (88) 3432.14(.1ü ou emãil: presêneletro[icopn]i@gmàilc$ú.

lcapuicE, 14 de iâneiro de 2022.
ANA qIJELI DE CASTRO SITVA COSTA

PreÊoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU

Avtso oE uctÍAçÃo
pREGÃo ELETRôNtco Np t2o2zpEtNFRA

Peio o presente Aviso e cumprimento is Leis ne 10.520,/2002 e 8.666, de
2UA6/1-qgJ e 5ua5 posterioÍes alterações e Decreto ne 10.024, de l0 eie setembro de
2019, o Pregoeiro Ofiçial dê PrrfeiLura Municipàl de ipu tornâ público que nc dia 31. de
Janeiro dc 2022, às 1.5h.será Íeâli.êrio o Pregão Eletrônico N! 0012022PEINFRA, cujo
Objêtc é a AquisiÇão de combustíveis, lubrificantes e derivados cle petróleo para âtender
as uÊidades ôdíflin;stíativàs da Prefeitura Municipal de lpu,seruiço Autônoíno de Aguà e
Esgoto . SAAE e Autarquià Municipal de Trânsito de lpu. EntÍege dôs Propogtas: a partir
desta dôta, Abertura das Propostas: 31 de Jênerro de 2022, às 15h {Horário de Erasilia) no
Sítio: www.bllcompràs.org.br. lnformaçôes Gerais: o tditâl púírerá ser obtiCo átrêvés do
referido eitio ou junro ec PÍeÊoeirc na Conissão de Licit3ção, 3itú a Praça Abílic Martins,
S,/N', Centrs, CeF" 62.250-00C,

lpu-CE, 14 de la1eito de 2022.
BRIJNO El\ilAN!tLTFERNANDES

PRTFEITURA MUNICIPAL DE IT;PIPOCA

RÉSULÍADO DE JULGAMENÍO
TOMADA OE PREçOS Ne zt.LX.O7ltP

SecretaÍiô Ce lníÍaestítiijra - Regultado do.lul8amento das Propo5tàs de pÍeços dê lomadê
dc Preços Ns 21.23.Í'1/Íp, que têri por objetc a Contrêtação de Pessoa lurid;ca pãrà
Execuçâo de Seruiços de Pavimentôçâo eú PedÍô Tosca em Diversas !,!ês ic Municipio de
Itdpipocô-CE. Ápos abertura e análise das propo5tas àpÍesentêdas e ampàrêda em Pa.ece.
TóÉnico etrritido pcla cquipe de cngEnhaÍia do municipro, a comissão chêgou ào sêguinte
restritacio: Empresa Vencedorai iLIOREIO CoNSTRUçÔES E SERVIçOS ElRELl, inscrita nc
CNpl sob o Íiúmero 07.305.610/ú001-4?, ccrr o vâior globdl de B$ 859.210,31 Íoitocentos
e cinquênto e nove mil, durentos e dez reêis e trinta € um cEnta!,osi. Diante do expostc
e conforme previsto no art. i09, inciso l, alínea "b", tei 8.666/93, ficâ aberto pralo
íe{:u19ái, a coniêr dê$ta publicaq:ão.

Itapipccã/CE, 14 de janeiro de 2022.
At{TóNrô vtroR NoBRE DÉ. l.tMÁ

ordenador de De5pegas

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

Avrso DE REvoGAçÃo
pRÊGÃo EIETRôNtco Ne 30.11.01.2021

A aomissào Permatrénte de LicitaÇão d.r PreÍeitura Municip.rl de Je€uaribe,
Lccalizãda na Av. l!íânã Nirinha Campelo,341, Áldearã, torna publico o ÍeíiÍo de
Hevogâção do I'regão Elelrôni{o Ne 30.11,01,2021 objeto Íegistro de preços pàrà fut(rôs e
eventuai5 aquisições de máquinã agricola e implementos parà o municiilio de JaEuaÍibê,/Ct,
junto a Secretaria de Desenvolvimênto Rural, AgÍicultura e lvleio Amlliente. Declaro
revog;rdo o Frocesso licitâtório em epígra[e, conforÍne Parec:êí Juííirco dataíio eni
L2/C\í2022, opinôndo pela revoÊaçãc do procedimento, tendo cm visla gue forém
evidenciôdos alguns Equívo(os nâ sua.aÍacteÍística e procedimentc, qual sejâ o mencr
valor por itenr. Por razões de conveniênaiô e oportunidôde, é viável a revoBaçào dâ
procedimento nos termús do êrt. 49, da Lei 8.666/93.

Jaguatibeiif., 14 de Jôneiro de 2072.
MAYARA SHELI.Y NOGUEIÊA DE FRE|TAS

Pregoeir3

PftEFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

avtso DE LtctraçÃo
pRE6Âo ETETRôNtco Nq 2022.01.14.1

O Pregcêiro oficial do Município dÉ Jariim/CE, torna público, que serii
realiÍàda Ce.tame Licitatório nà modalidôde Pregão EIetiâiico. Objeto: Áquisição de
rêcargâ de Bás GLF icás LiqueÍeito de P-"troleo) botijõe§ de 13 e 45k9, dÊstinadús âo
atendimento das necessidades d3s diversas Secretarias do Muilicípio de Jardim/'cE,
confíJrme Editàl e seus Anexos. lnício de acolhimento das pÍopostas: 18 de Jôneiro dê 2022
às 17:00 horãs, Áberturã das propo5tas: ü2 de feveÍeiro de 2022 às 09:C0 horae, lnícÍo da
sessío de disputa de preços:02 de fevereiro de 2022 à5 10:00 hor3s, através do site
hllcompras.com. os interessados píldê.ão obter o texto integlal do Érlital através dos
erdcrôços eletrônicos: bllcomprás.coff e t/ww.tce.ce.gov.br. l[fbrmaçõe§ pclo teleÍonej
(88) 3ss5 -1772.

JildinlcE, l4 de iânerÍo de 2072.
ALBERÍO PIÍ{HEIRO TORFIs NETO

Avrso DE LrcrÍAçÂo
pRÊGÃo ELETRÔNlco NÊ 2022.01.14.2

Fre8ão ÊletÍôhico N§ 2ô22,01.14.2. C Pre8oeiÍo Oficiôl do Múnicípio de lardimlCE,

tcrna público, que scrá realizado Csrtame Licitàtóíio na modalidade Pregão Eletrôníco

Objeto: Áquisição íle úm veic(lo tipê passeio destlnêdo ao úso do CentÍo dÊ Âêf-"rência

de Assistêncià Socisl CRAS, junto a Secretôriâ Municipôl de Assi5tênciâ Social de

JardimlcE- Iiício d€ acolliimento das propostàs: 18 dé Jaíeiro de 2022 à5 7?:OO ho.as'
ÀbeÍtura das propostàs:03 de ÊevereiÍo de 2022 ás 09:00 horas, lnício dô sessâô dÊ

dísputa de preço5:03 de !:evereiro de 2022 às l0:00 ho.as, atrávés do site

www.bll.org.br. C)1 interessa.jírs poderão Õbtêr o teÍto integral do Edital atiêvé.' dot
endereços eletróni€os: www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br. lnformaçõe5 pelo telefone:

{88) 35ii5-1772.

Jtsrdi6/Ct, 14 de jáneiro de 2022.

ÀIBÊRTC PINHEIÊO TORRES NETÔ

rssN 1677-7069 Ne 11, segundâ-feira, 17 de janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTÊ

avrso DE CHAMAMENTo púBlrco Ns t/2022-sEDUc

O Município de Juareiro do Nortê/CE aomunica aos interessôdos que realizará
ô CHAIüaDA PÚBLrcA Ne 0ol/2o22.sEDUc,.ulo objeto é a aOUrSrçÃo OE GENEROS

ALt[4iNTÍclÕs DA acRtcuLTURA rÁMlLtAR pÂRA coMFoR a MERENDA EscoLAR
DEST|NADAS As EscoLAs DA REDE púBLtcA MUNtctpAL DE JUAzEtRo Do I,loRTE - cEÂRÀ
NO [XtRCÍclO D[ 2022. Entregô dãs Propostas, Documeítos de tiêbilitação e abertura dãs
prcpostâs:08 de fevereiro de 2022, no horário das 08:00hs à§ 16:00hs iiloréria de
Brasílià). O Edital poderá ser obtido ãtrãvés.!o siie www.tce.ce.eov.bíllicitãcoes,
www.juazeirodonorte.ce.gov.br ou junto à Comissão de Cháínámerto Públi(o, situadô nô

Seüetariê de Eduíação, locàlzàdÀ â 15 dê nogembro, s/ne,5ãü lvll8uel,.lua?eiío do Nôrte'
ct.

luazei.o do Norte/CE, 11 dê jànêiro dê 2022.
SERGIO OE LIMA LOPES

PÍesidênte dà Comissâo

REsu[TADo oE HABrurAÇÃo

coNcoRRÊNctA Ns 2021.11.26.1

O Presiiente da Comissão Peimanente Ce Li€itôção dâ Fíefeitilrâ Muhiripal de

Juezerro do NoÍt./CE, no uso de suas atribuições legais, torna púbhcô para conhecímento
dos interessàdos que forô concluído o julgamento refeÍente à fôse de habilitação do
Certame Licitatórlo na modalidãde ConÉorrénc,a tcmbada sob e n'1021.11.26-I, sendo o
seguinte: Empresàs Habilitadas - coRAL coNSTRUToRÁ RoDovALHO ALENCAR LTDAi

CONsTRUTORA JUSTO .IUNIOÊ LTDA e PIÁNI'iÂ EhNPREÊNOIMENTOS E ÀsÍALTO LIMITATIA,
poÍ cumprímento integral às exigên.ias editêlíciae. Empresa lnabiliradê - URBANA LIMPEzA

E MANUTENÇÃO VtÁRtl ftnfft, por ciescuntr.rmEnto êos itens 5.2.3.2 alíica "c" e 5.2.3.3

alíica "c" do Edital ConvocâtóÍio lNão comprovou possuir todas as parcelas de maior
relevâ[cia exigidê5 no instrumentô Eonvocatório)- Í!']aiores irrfórmações na sedê dâ

Comissão d! Licitação, sito à Av. Lcão Sampaio, ne 1748 1E ôndaí - Là8oa Seca CEP:

63.040.000, no horário dê 08:00 às 14:0ú horas ou pelo telefonc (88) 3199.0361.

Juazeirc do NcrtelcE, i.3 de janeiro de 20:2.
RAIMUNDC EMANOEI. BASTOS DE CALDAS NÊVES

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

avrso DE LrcrrÁçÂo
pREGÃo ELETRôNtco - sRp Ne 4/2022 - sMD

Pregão Eletrônico - SRP Ne 0t).1/ltl22 - SMD. O MunicrpiÊ de Juaás, poÍ mero de s(ô
Ccmissão dcj Licitação, torna pübli.o, quê rêãlizará licitaçào,.ujo oiletü ó o Rc8istro dü

Preços Dêra Íutura e eventuôl aquisição dÊ bâteriâs, óleos, filtros, lubriÍi.antes, peças e

aaessórios de veicul05, mâquinas e ífroiociclelas, ccnÍorme terÍno de íeÍerénçia, pàra

atender a5 necessirjades das secíetarias Municipais Diversas. Abetura: 78.AL.2o22, à.
Í19i00 horâs. I\4aioÍe§ lnÍoÍmaçóes e entrÊga de editais no endereçD eletiónico:

www.tce,êov.bí/licitaçôcs e !{ww.bllcompras.oíg.br.

Jutrás - CE, 14 de Jônciío de 202?.

JOSE WILI.IAN PEREIRA DA SII]VA

PregÉeiio

AV,so DE LICITAÇÃO
pREGÃo ET ETRóNtco - sRp Ne s/2022 - sMD

Pregão Eletrôni.o - sRP Ne 005/2022 - sMD. O Muniopio de iucás, pcr mero de sua

Comissão dê ilcitãção, torna puhli.o, que reâlizará licitação, iujo oilietô é o BÊgistro d-"

Preços psre future e eventual prestrçào de serviços de Éanutenção preventiva e corÍetiva

em \,eicuios, mâquina5 e rnotccicletas, conÍorme termo de refeÍênciâ, dê Ícrponsôbilidàde

das Secíetaria5 Municipais Diver5as. AbeítuÍa: 28-Ol.?022, às 15:0C horas. Maiores

infoÍmações e entiêga de editais ne êndereço eletrônicor www,tce,gov.ilrl'licitações e

www.blk:onrp:ras.org.br.

Jucàs - cE, L4 de laneirô Ce 2022.

JOsÉ WILLIAN PEREIRA ÔA sIL!'A

Pregce;ro

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N9 2/2022.5MS

Â Cofri9sâo de trcitàçâg, toÍla público, parâ cêôhecifientâ dos interessados

que estará realizando a Chemâda Pública Nc 0021i022-SMS, dià 2B/OV2A22 às 08r00 hs,

cujo objetô ó o Credencirmeíto dü laboratório5 de analÍsEs clini{as pàra píestaçâo de

serviços de exêmes, laudos e outros procedimentos eÍn atenção especialj?adà, pàía

atendimento das necess;dades da Secretariô Muilicipal de Saude do lvlunicipio dê lucás.

lviaiores informações e eDtregá de editê:9 no endereço életrônico:

www.tce.gov bí/licitaÇóes.

lucás - CÊ.,14 de lailêi.o de 202?.

LUIZA ZIZI OE ÁLENCAR LUCÀS

Prêsidente da CPL

PRÉFEITURA MUNICIPAL DÊ LAVRAS DÂ MANGABEIRA

RESULÍADO DE JUTGAMENTO

TOMAOA DE PREçOS Ne 202r.11.10.1

0 Mutriciirio de Lavras da ManEàbúíra,/CE, atravós dô CPL torna público que

concluiu o julgamênto das Fôie de Propostas de Preços da Tomadâ de Preços ne

2021.11.10.1, iendo o seEUiilie: â eÍnpresâ CONSTRULiMF ConsLruçóes e SÊíviços LfD^

sàgrou-se ven.edora com ilíoposta no valor global d-- RS 418.-?Ú3,66 (quatrúc-'ntos e

dezoito mrl trelentos e tÍê5 rêais e se5senta e seis centavos). ampresss cúm propottas

desclassrficadas: Gledson Construções LTDA, N4eta Empreendimentos E Servrçs! de

Locação de Mão de obrê ÊlRELl, l!'l Minerviilo Nelo FÍYrprÉendimertos e Eco§

EciÍicãçôes ConstruÇõe9 e 5eruiços LTDÂ. lfliormaçôes: cpllavras2124@Êmail.com ou nÀ

sede da CPL, sito na Ruâ loâquim Nôgueira S/'N - 1e Andaí Centro, no horáriÔ de

c8:00 à5 12:00 horôs.

Lavras dê [4ãneabêira/CE, 14 de iâneiro de 2Ü22.

VICENÍE l.lETO ALENCAR DE Lll\,fA

PrÊsidente ia CPL

.d \.
§. É-y

Do.uEenio ar5r.ad. diatrlnlrnle trnioÍti [4Ê .o i :íjO-1 le 24/nA/i,i:l.
qú. rnsrft, ê [rÍrestnirrã íii íira!4r luhli.rt S-5,:"irr l(P 3ia§:l

IGPBdI
í\5

f*e Jo.üÍrrt,r rode ,r u.Íin.rd. no .odêrêç.. ilPl.ô.ico
hnFr/i'§Í,r 

'n.Érv 
brlarr.rln:,drdú hhnl, úrl+ 

':ódi?o 
O!lC2ü'2+1i:;Úl?la,

\e_



sEciit j;\tr l

JU:.; i

clllr

' , ",1r1]'l!

li{,J i)(l }lu
i.l. Di. t

ri. lL'Ci:-\ilri
i 0c(-r i-20

n il t Àt ;\c'
I

i

FOLHA N

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Praça Dirceu Figueiredo, S/N - CENTRO - CEP: 63010-147 - JUAZEIRO DO NORTE\CE

CNPJ: 07.974.08210001-14 - Tel: 88 3566-1001 - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

LOCAL DA LtClrAçÃO
AUDITÓRIO DA SEDUC

Rua 15 de Novembro, s/n - Sáo Miguel - CEP: 63010480 - Juazeiro do Norte/CE

oBJETO DA LlCtrAÇÃO
AOU|S|ÇÂO DE GÊNEROS ALTMENTíC|OS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA
ESCOLAR QUE SERA DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE. NO EXERCiCTO OEZOZZ.

Data da publicação do(a) publicação do edital: 31/01/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PUBLICAçÃO DO EDITAL

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) publicação do edital do(a) CHAMADA
PÚBLICA -OO1t202212022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://juazeirodonorte. ce. gov. br/licitacaolista. ph p?id=293.

Juazeiro do Nofte/Ce, 31 de Janeiro de 2022.

Francisca Samara Clemente Sobreira de Souza
Membro

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte
Praça Dirceu Figueiredo, s/N - CENTRO - CEP: 63010-147 - JUAZÉ|RO DO NORTE\CE

CNPJ: 07.974.082t0001-14 - Tel: 88 3566-1001 - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

https ://juazeirodonorte. ce. gov. br/licitacaolista. php?id=293

\./

SITUAÇÃO ABERTANÚMERo oo1t2022t2022

31t01t2022CHAMADA PUBLICA DATAMODALIDADE

HORA 11:09TIPO MENOR PREÇO

PUBLTCAçÃO OO ED|TAL

aLicitacão Página(s) í de 1
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3110112022 11:48

PORTAL DE LICITAÇÕES
i:utitt:t'.,:í1): l.Acessar pauqLl lSair]

Licitações ITCE Ceará

ri..-,t,-,.]'

: L ,...,,:r.
' , , i )r'

q5__

JUAZEIRO DO NORTE I Prefeitura Municipal

Chamamento Público: 001/2022 Seduc 12022

Exercicio:2022
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a Merenda Escolar que será
ltinada às escola,s da Rede Pública tMunicipal de Juazeiro do Norte/CE. No exercício de 2022, para o
arendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar.
Síntese do Objeto: Outros
Situação: Aberta
DaÍa da Publicação do Aviso: 17-01-2022
Formas de Publicações

. Diário OÍiciat do Município I Especificaçáo: DOM lData: 17-01-2022

Órgãos

. Secretaria Municipal de Educacao

Licitantes/Participantes

N' do Processo Administrativo: 00112022 Seduc I Ordenador da Despesa: Pergentina Parente Jardim Catunda
Responsável pelo(a) Chamamento Público: Sergio de Lima Lopes
Responsável pela Informação: Francisca Samara Clemente Sobreira de Souza
Tipo de Responsável pela Informação: Indicado

\-/
Objetoll,otes/[tens

. Objeto/Lote/Item: Aquisição de Gêneros Alimentícios daA_gricultu-ra Familiar para comPor a Merenda
Esóolar que será de§tinaâa às e-scola,s da Bede Públic,a tMúnicipal.de Juazeiro do Norte/CE. No
exercÍcio de 2022, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Arquivos

. Edital 001 2022 Agricultura Familiar

sil-rvidmrim
lME.\.; .r: tÍ.6iin:, i 4l f§ti{} !.'i: 

' t :+§.i

topg r,oltar
Tribunal de Contas do Estado do Ceará
Endereço: Rua Sena Madureira, 1047 - Centro
CEP: 60055-080 - F ortaleza-CE
Telefone: (85) 3212-2222
Horário de tr'uncionamento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 e das 14 às 18 horas

u,tvw.tÇe.eÊgSy,hr.

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/outras_modalidades/detalhes/proc/í 88555/liciV3077 111



SÊCRETARIA I\iIUNICIPAL DE EDU CAçÃO

JUAZEIRO DO NORTE . CEARÁ

cN Pi: 0l.r-)88.2tCl0C01-20

FOLHA N o{
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CNPJ:03.0E8 280/

FOLHA NS

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

t@irE EMPRESARIAL

COAFAC COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI LTDA

IITULO DO ESTATELEC|MENTO (iloÀ,lE DE FANTASIA)

COAFAC
PORTE

DEMAIS

cóDtco E DEscRrçÃo DA AIUDADE EcoNôiítcA pRtNctpAL

47.24-S,0o - Comércio varejista de hortlfiutigranjeiros

E OAS ATIVIDADES

01.636{X} - Aüvidades de pósolheita

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA

2ífr -C@peÍativa

LOGRADOTJRO

R FRANCISCO LIRA PEREIRA
NI,MERO

50
COMPLEMENTO

CEP

6:!.084{00
BAIRRO/DSTRITO

VII-A SAO GONCALO
MUNICiPIO

JUAZEIRO DO NORTE

ENDEREçO ELETRONICO TELEFONE

(88) 35í13626

ENTE FEDERAIIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CANASTRAL

ATIVA
DATA DA SITIIAçÃo CADIASTR/qL

o4tozt'tD16

âroTrvo DE srTuAçAo CADASIRAL

srTt AçÃo ESPECTAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE lNscRrçÃo
24.2il.2fitmo1-15
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR!çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

uto2t2o16

UF

CE

311O11202214'.38

\-/
Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 3í/0{/2022 às 14=38:24 (data e hora de Brasília).

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUC AÇÃo

NORTE .CEARA

-20

Página: í/1
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I SECRETAPTA fúUlitclPAL DE EDUCAÇÃO

ANO

2022
rNscRtçÃo MUNtctPAL

í5590í0
No. DO ALVARÁ

20220í5859

,,tJAZEIRO DO NORTE . CEARÁ

CNPJ: 03.038.280/0001 20

FOLHÂ NIS qL-

DATAVALIDADE

3111212022

ESTADO DO CEARÁ
PREFETTURA MUNICIPAL JUAZE]RO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

AL
LOCAL tZAÇ 

^O 
E FUNCTONAMENTO

COAFAC COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARTRI LTDA

DOCUMENTO c.N.p..r. :, 24.2so.2s6looo1-ts

ERÀNCISCO LIRA PERETRÀ 50

Bairro: VILA SÀO GONCALO - Cidade JUAZEIRO DO NORTE CEp 63084000

MICROEMPRESÀ

No. do Processo

173 COMERCIO VÀRE.ÍISTÀ DE HORTTFRUTIGRÀNJEÍR

41245A0 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
0163600 Ativj-dades de pós-colheita

Horário de Funcionamento AREA

30, 0o
0, 00

soLIcITÀÇÃO DE VISIORTÀ DOS BOMBETROS N" 29LL4L4 - DE 03/02/2022 - cotÍFoRuE Requisiçâo
#'1785

JUAZEIRO DO NORTE, 02 de Janeiro de2O22 cóD. DE vALtDAçÃo oo13E2{ 5Àoo0olsseo10

Para varificar a autenticidade deete Àlvará, acêGreê o site htttr»://rm. juazeiro.ce.gov.br

í. Não receber o camê de Llcença e Funclonamento 2. tudar de Endereço

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atiüdade da Empresa

\.flúEr(

3. l'ludar de Atlvidade

,.:.
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õN VHIOI

0u -r000/082 3s0 €0:ÍdNl

,ffi EsrADo D0 cHARA
.LeeeC. pRHFEITURA MuhttttpAt JuAzElRo mo NoRTE
*Hm, sHCRETARTA MUNsÇtpAL DH sAUDH - sEsAU

ALVARA §ANITARIO

oYlvlnoi r0 rvdtlrNnw vtuvll

No. DO nuVRnÁrxencÍctorruscnrÇÀo MUNtcIPALPROCESSO

2024CI02488?ü??t s5s01 07S2fi

RezÃo $oGtÂL:

NÜME BE FANTA$IA:

COAFAC COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAM ILIARES D0 CARIRI LTD/q

C.N.P.J. : 24.250.256/0001 -1 5

De acordo com as disposições legais e regulamento em viEor, este estabelecimento tem a

liccnça para funcionar sob a responsabilidadc de:

Legal: Erislart Pereira tla Silva

JUAZEIRO DO NORTE,02 de Janeiro de2022

,.i)",rr[,,r- tJ r.tii-]or-, .rt l-t.!t,n Àl:;yr.à.L{4.. tt cl-.--'-do.io- Évortcn .êt!vG6 rvta n gqoi'ra
ç{}rhríI#íráílilr i,t vÍÜ tIâ'1 {:'n EàrrÍti(rld

PüÉÉrl6 No. ÉAZd./3OZa

Validade; 31/1212822

0BSERVÂçÕES

1. Estrl docilmento dsve sel'colocarlo ern locsl visívsl ao púhlico;

2. O,AÍvará $anitário é vátido pãra o âno de sua expedição, podendo, entÍetanto, em Gôso§ de ínfração à legislação

sanitária vigente, ser recollrido pela autoridade sanitária;

ÇÚil. DE VÂLlnAçÃo 00211d2112Â00001s59010

Fara verifícâr a auterrticidade destê AIvaÉá, acesse o eite http:l/www.juazeiro.ce'giov'br

W

DA EMPRE§AIDENTIF

R FRANCISCO LIRA PEREIRA 50

Bairr,.r; vtLA sAü GONCALO - Cida<je JUAZHIRO DO NORTE CEP 63084Ü00

ATIVIDAEE

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIR

J(fi^{

u%



ún21202213'.42 smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPMsualizar?Token=QOSQSjOyNDll MDll NjAwMDExNSZudWllcm9EQVA9U0'

Ne

tinletérlo do Desenvolvimento Agrário
3ecÍêtarla de Aorlcsltura Frmlllrr
Éiõgiimr t{eclúal de Fort.lÊclmÊnto dâ Aürleultur. Famlll.Í

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do extrato: 10387 4022091243418

Emltldoêm: o{,lu2l2022 às 13:4í:l[

DAP: SDW242502560001 2801 221 029 VercãoDAP:3.2 Emissão: 2810'112022 Validade(*) : 2UO1 12024

[rformaçóes da Pessoa Jurídlca

\-/ lnformações da DAP

Emissor: EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE EMATERCE

CNPJ: 05.371.71110001-96

Agente Emlssor: SERGIO LINHARES CAVALCAI'ITI

Locat de Emlssão: Juazeiro do Norte/CE

CPF: 194.934.953ó3

Cornposlção Societária

cNPJ: 24.250.256/0001-15

Razão Soclal: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI LTDA

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperaüva singularda AF

tunicipio/UF: Juazeiro do Norte/CE

Represêntante Legal: ERISLAN PEREIRA DA SILVA

Data Constituiçã o:, Mt 01 l2O1 6

CPF: 022.095.253-14

Categoria(s) de Agrlcu[orcs Familiares Quantidedê PaÍüeipação Relativa %

Demais agÍicultores familiares 68 100

Quantidade de DAPs por ÍllunicípioIUF
lluniclplo/UF Quahtldads

Crato I
Juazeiro do Norte 55

Missão Velha 4

Resultado Composiçáo Societária

Número de titulares com Reconhecidos pelo MDA 68 í00,00

Associados sem DAP 0 0,00

Total dos Assodados 68 1000h

(-) Esta data de validade da DAP está condicionada a manuten@o do nÚmero e estrutura do coço social.

A autenticidade e veracidade deste doctJmento podefti ser comprorada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)

r@t

smap.t4.mda.gov.br/extratodap/pesquisarDAPÂ/isualizar?Token=QOSQSjOyNDllMDll NiAwMDExNSZudwllcnrgEQVAgUoRxMjQyNTAyNWwM" 1n
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-4:-: lftiisterio da Economia
$!ft§b secretaria de covemo Digitât

W3#ÊEll"â:'#::ffi 
,'riÍ§tr'Ê*nEmPresariarerntesração

2143

a
UF)

23400016647
do Comércio

do

N'OO PROTOCOLO (Uso da Junüa Comercial)

SECRETARIÂ lr,4UN ICI PAL Or tOUCnCÃ
JUAZEIRO DO I'JCÍiTE . CTAIiÂ

CNP,: 03.088.260/00C1-20

FOLHA*'-54
1.I(tsQUts.H,IMtsNI(J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta ComercÍaldo Estado do Ceará
NoMe: COAFAC COOPERATIVA DOS AGRICTJLTORES FAMILIARES DO CARIRI LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sá o deÍerimento do seguinte ato:

NO FCN/REMP

lil I I il il llilllilillilt ilil ilu t il
cEP2100079008

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATo EVENTo QTDE DESCRIÇÃoDoATo/EVENTo
1 008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

1

1

\-/

Telefone de Contato:

Assinatura:

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ESTATUTO SOCIAL

020

019

JUAZEIRO DO NORTE
Local

30 Abril 2021

Dala

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo sTNGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f]srn flsrr,,r

! ruÃo ! rrrÃo
Responsável RêsponsávêlDatâ Data

Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisáo

DECISÃO SINGULAR

I erocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Ly'o""""o deferido. Publique-se e arquive-se.

I ero".""o indeÍeÍido. Publiquê'se.

? Exjgência 3â Exigência 4'Exigênciâ 5" Exigênciâ

n tr tr tr

Data Responsável
lt

Procêsso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

2" Exigênciâ 3s Exigônciá 4t Exigência 5â Exigência

tr trtr

Data Vogal Vogal

Turma

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente dâ

OBSERVAÇÕES

M/
J,úTL

Junta Comercial do Estado do CeaÉ
CertiÍico registm sob o no 5568574 em da Empresa COAFAC COOPERATIVA DOS AGRICULToRES FAMILIARES DO CARIRI LTDA,
CNPJ 24250256000íí5 e protocolo 21053A121 - OglO4l2O21. Autenticação: A66BA97A2A94Ê434579F5O9157824D5O4E89D789. Lenira Cardoso
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Pâra validar este documehto, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 211053,812-1 e o
código de segurança 9OHM Esta cópia foi aúenticada digitalmênte e assinada em o4.tOSl2O21 por Lenira Cardoso de Alencagr§êraine - Secretáriâ-
Gerar, ^fuef* pà9. 1t27

f
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

SECRET/rRlA t\IUNIClPAL DE E

JUAZilÂo Dc lloRÍt-t
DUCACÃO

LÀIIA

cNPJ: 03.C83.2SC/0001-20

Capa de Processo
FOLHÂ I']S

o22.095.253-14 ERISLAN PEREIRA DA SILVA 30t0412021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go\Íbr
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Ata de Assembleia Geral Ordinária e

5\

- Cooperativa dos Agricultores Familiares do Cariri. CNPJ:
24.250.25610001-15 e MRE: 2340001664-7 Realizada em 2l de
março de 2O2I

Aos 21 de março de2;O2l, em terceira convocação, reuniram-se na Sede da Cooperaüva
em Assembleia Geral Ordiniária e Extraordinâia, os cooperados da COAFAC -
COOPE,RATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRT,
Localizada à Rua Francisco Lira Pereira, n" 50, Bairro Vila São Gonçalo Distrito de
Marrocos, CEP: 63.048-000, na cidade de Juazeiro do NortelCE, com a presença de 18
cooperados em condição de votar. O Presidente, Sr. ERISLAN PEREIRA DA SILVA,
declarou aberta a reunião, fez uma breve saudação de boas vindas a todos e conüdou
o Sr. CICERO BATISTA MACIEL DE LIMA, Diretor administrativo da COAFAC,
para secretariar os trabalhos e lavrar a ata da Assembleia Geral Ordinária
Extraordinária. A seguir, o Presidente determinou que fosse lido o Edita1 de
Convocação da Assembleia Geral Ordinríria e Extraordiniíria, que foi colocado em
locais apropriados da Cooperaúva mais visíveis e frequentados pelos sócio_s,

distribuído entre os sócios e publicado ppr meio do JORNAL FOLHA DA MANHA,
QUARTA-FEIRA 10 março de 2OZl, PAGINA O3, com o seguinte teor: EDITAL DE
CONVOCAÇÃO _ ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
DA COAFAC - COOPE,RATIVA DOS AGRICULTORE,S FAMILIARES DO
CARIRI LTDA. CNPJ:24.25O.2561O001-15 e NIRE: 2340001664-7. O Presidente da
COAFAC COOPERATIVA DOS AGRICULTORE,S FAMILIARE,S DO
CARIRI., no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca osSenhores
Cooperados paÍa a ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA
DA COAFAC, areúizar-se no üa2l de março de 2021, em Primeira Convocação às
O9:00 horas, com 213 (dois terços) dos Cooperados presentes, em Segunda
Convocação às 1O:O0 horas com metade mais um dosCooperados presentes, e em
Terceira e Ultima Convocação às 11:00 horas com no mínimo 1O Cooperados
presentes na sede da COAFAC, situada à RUA FRANCISCO LIRA PEREIRA, N" 50,
VILA SÃO GONÇALO, DTSTRITO DE MARROCOS, CEP: 63.084-000, NA
CIDADE DE ruAre,IRO DO NORTE, ESTADO DO CEANÁ. Será deliberada a

seguinte ORDEM DO DIA: DA AGO: 1- Prestação de Contas, Compreendendo
Relatório de Gestão do Ano de 2O2O, Balanço Patrimonial2O2O e Demonstrações de
Resultados Apurados 2O2O;2 - Destinação das sobras apuradas ern2020; 3 - Eleição
do Conselho Fiscal 2OZ|-2O22; 4- Quaisquer outros assuntos de interesse social.
ORDEM DO DIA DA AGE: I - Reformulação e Consolidação Estatutária.Para efeito
de cálculo de quórum a Cooperativa conta com 94 (Noventa e Quatro) Cooperados
aptos a votar. JUAZEIRO DO NORTE, 10/03/2021. ERISLAN PEREIRA DA SILVA -

Presidente. Dando continuidade à Assembleia GeralOrdinária e Extraordinária o Presidente
designou novamente a mim CTCERO BATISTA MACIEL DE LIMA, para continuar
secretariando os trabalhos à mesa. ORDEM DO DIA I 'Por meio de
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relato oral, o pres idente descreveu o relatório de gestáo (2020), no
das devidas vendas que a GOAFAC alcançou no decorrer do ano de 2020, no entanto a
cooperati va destinou sua produção para a merenda escolar da PreÍeitura Municipal de

TMENTAÇAOJuazeiro do Norte/Ce, junto ao PNAE PROGRAMA NACIONAL DE AL
ESCOLAR, na oportunidade agradeceu a todos pelo compromisso de entregar seus
produtos como manda as normas da entidade, salientando que os membros do Conselho
Fiscal receberam o balanço do Exercício Social de (2O2O), e em seguida realizou
explicações sobre a prestaçáo de contas do Exercício anterior. Com isso o Presidente
apreseÃtou o Balanço Social de (2020), acompanhado do Parecer Íavorável do
ionselho Fiscat, conforme transcrito a seguir: Os membros do Conselho Fiscal da
(COAFAC), abaixo-assrnados, após terem examinado os livros contábeis e demais
documenios que consisÍem no Balanço Patrimonial da Cooperativa, referente ao exercício
de (2020), deu seu parecer APHOVANDO todas as contas nele contida. Demonstrado os
resultados contábeis da Cooperativa em (2O2O'), havendo sido contabilizadas as
seguintes contas: Total do Ativo: R$25.389,91 Tota! do Passivo: R$ 25.389,91;
PaÍrimônio Líquido R$ 4.000,00; Gapital Social R$ 4.000,00, Fundo de
Desenvolvimento loolo R$ 1.974,81, Reserva Legal 10o/o 1-974,81, Rates 5/o 987,29,
Sobras após as deduções dos Íundos '14.8O8,9O. Após a apresentaçáo do relatório de
gestão do exercício de (2020) e da respectiva Prestação de Gontas, o presidente solicitou
áo plenário que indicasse um cooperado ou cooperada a Íim de substituÊlo durante a
discussáo e deliberaçáo sobre o mencionado Relatório e a Prestaçáo de Contas. Foi
escolhido a cooperada TAMYRES PEREIRAS DA SILVA, o coordenador da mesa pôs em
discussão a primeira do dia da Assembleia Geral Ordinária, procedendo à votaçáo, da qual
os membros da Diretoria e Conselho Fiscal se abstiveram, tendo (13) votos afavor, (00)
votos nulos e (00) abstenções, sendo, portanto aprovada as contas da cooperativa. O
presidente da Cooperativa em seguida reassumiu os trabalhos, assim como os demais
membros retornaram a mesa. O presidente iniciou a discussão da ORDEM DO DIA 2- Que
trata da destinação das sobras apuradas. Foi deliberado que as sobras serão distribuídas
proporcionatmente a operaçáo de cada cooperado, em seguida Íoi deliberado que os
cooperados inadimplentes com suas cotas partes quitarão seus débitos com as sobras
recebidas e o saldo remanescente será revertido para conta caixa da cooperativa, em ato
contínuo, ficou decidido que, os cooperados que não devem cotas partes, as sobras
distribuídos também irão para a mesma conta caixa da cooperativa. Colocando em votação
tiveram (18) votos afavor, (00) votos nulos e (00) abstenções, sendo, portanto, aprovada a
distribuição das sobras da cooperativa do exercício 2O2O. Dando continuidade a ORDEM
DO DIA-3 - Eleição do Conselho Fiscal para o exercício 2021 - 2022; O Senhor Presidente
convidou todos os cooperados ali presentes para votar na chapa do Conselho Fiscal da
COAFAG, sendo que os novos conselheiros terão seu mandato até a próxima Assembleia
Geral ordinária- AGO DE 2022 da GOAFAC, tendo (9) votos a favor, (00) votos nulo (3)

abstenções, sendo, portanto (APROVADO), o novo Conselho Fiscal da GOAFAG, que
permanecerá com os seguintes Membros: PARA MEMBROS EFETIVOS DO CONSELHO
Ftsclt: JoÃo Bosco RoDRIGUES DA slLvA, Brasileiro, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 111O211973, agricultor, portador do RG expedido
pela SSP - CE sob o n" 96029121943, escrito no CPF sob o n" 011.237.203-12, DAP:
escrita no n" 191126, residente e domiciliado, VILA SÃO GONÇALO, Zona Rural,
JUAZEIRO DO NORTE-CE, CEP: 63.084.000: NEWTOM MARQUES PEQUENO'
Brasileiro casado pelo regime de comunhão parcial de bens ,nascido em
22l11llg66,agricultor , portador do RG expedido pela SSP - CE sob n" 220337591, escrito
no CpF sob ni 992.609.1 73-87 , DAP: escrita no n"190159, residente e domiciliado no sítio
Barro Branco, Zona Rural, Juazeiro do Norte - GE, GEP:63.0O0.000: ANTONIO BARBOSA

SANTOS Brasileiro casado pelo regime de comunháo parcial de bens ,nascido em
957 agricultor, portadora do RG expedido pela SSP - CE sob o n" 20076324480,
no CPF sob o n" 039.405.658-22, DAP: escrito no n" 190954, residente e domiciliado
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Na VILA SÃO GONÇALO, Zona Rurat, JUAZEIRO DO NOHTE -
IIIEMBROS SUPLENTES: JUCIANO DOS SANTOS SILVA, Brasileiro, casado pelo regime
de comunháo parcial de bens, nascido em 1 8/1 1/1985, agricultor, portador do RG expedido
pela SSP - CE sob n" 20076322448, escrito no CPF sob n" 025.927-883-10, DAP: escrito
no no 190927, residente e domiciliado no sítio GHUMBADA, Zona Rural, Juazeiro do Norte
- CE, CEP: 63.000.000: CIGERO FRANGIVALDO DIAS OLIVEIRA, brasileiro, casado pelo
regime de Comunháo Universal De Bens, nascido em 1910211981, agricultor, portador do
RG expedido pela SSP - CE sob o n" 98097029689, escrito no CPF sob o n" 982.01 4.761-
15, DAP: escrita no n" 190838, residente e domiciliar Vila São Gonçalo, Zona Rural,
Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.000.000; GICERO CORDEIRO AGOSTINHO, Brasileiro,
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, nascido em 2911011970, agricultor,
portador do RG expedido pela SSP - CE sob o n" 203686190, escrito no CPF sob o n"
983.851.193-53, DAP: escrita no n" 190820, residente e domiciliado no Sitio GACHOEIRA,
Zona Rural, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.084.000, estando os eleitos do Gonselho
Fiscal presentes foram empossados de imediatos a partir desta data a exercer os poderes
e responsabilidades determinados pelo Estatuto Social da GOAFAC. ORDEM DO DIA 4,
Nesta ordem foi colocado em pauta os projetos futuros que a COAFAC deseja implantar
durante o ano de 2021, no entanto conseguir comprar uma envasadora, uma despolpadeira,
uma seladora e uma câmaraÍria, para a implantaçáo de uma Íábrica de polpa de frutas, para
que tenhamos nosso próprio registro junto ao MAPA, vendo que a mesma trará vários
beneÍícios para os sócios na sua produçáo de frutas, e lnclusão da expressão LTDA na
razão social da GOAFAG, Íicando assin sua razão social - COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI LTDA. ORDEM DO DIA DA AGE 1 -
Reformulação e Consolidação Estatutária, Foicolocado em pauta as mudanças no Estatuto
Social conforme orientações prestadas pela OCB/CE. Segue,a baixo os itens para
reformulaçáo no ESTATUTO SOCIAL, NO GAPITULO ll, O TITULO DEVE SER "DO
OBJETO 

_E 
DOS OBJETIVOS", ALÉM DE DIFERENGIAR O OBJETO SOGIAL DOS

OBJETIVOS, SENDO O ART. 29 O "OBJETO" E AS ALíNEAS DE "A" A "G", OS
"oBJET|VOS". NO ART. 2e, NA DESCRIÇÃO OnS ATIVIDADES, SUGERE-SE EXCLUTR
OS TERMOS "ARTESANATO" E "ECOTURISMO", POIS NÃO SE ENQUADRAÍ\' NO
OBJETO DA COOPERATIVA, E TAMBEM SUGERE-SE GORRIGIR O TERMO
'DESEMPREGO" POR "DE EMPREGO".O ART. 4n, § 1e, do ESTATUTO SOCIAL, EXIGE
CARTA DE REFERÊruCIN PARA ADMISSÃO DE COOPERADO, O ART.11, PARÁGRAFO
UNICO ESTIPULA MULTA PARA DEMTSSÃO, ESSAS SITUAÇOES NÃO ESTÃO EM
CONSONÂNCIA COM A LEI 5.764N1, O ART.29 DA LE!, COMANDA O SEGUINTE: Art.
29. O ingresso nas cooperativas é livre a todos que desejarem utilizar os serviços prestados
pela sociedade, desde que adiram aos propósitos sociais e preencham as condiçóes
estabelecidas no estatuto, ressalvadas o disposto no artigo 44, item l, desta Lei. QUANTO
A DEMISSÃO, A LEt NÃO PREVÊ SANÇÔES, CONFÓRME TRANSCRTTO, Arr. 32. A
demissão do associado será unicamente á seu pedido. O ART. 1 1, PARAGRAFO UNICO,
INSTTTUI MULTA PARA O DEM|TDO, ESSA TMPOSTÇÃO ruÃO CONDTZ COM A LEI
5.764171. SUGERE.SE DETXAR EXPLíCITO NO ESTATÚTO SOCIAL, NO ART. 32, QUE
TRATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, QUE OS COMPONENTES DOS ORGÃOS
DE ADMTNISTRAÇÃO E FISCAL, NÃO PODEIV| VOTAR EM MATÉRIA DE SEU
INTERESSE, CONFORME REZA O ART. 44, §10 DA LEI 5.764n1, A SEGUIR
TRANSGFTITO: ART.44, § 1" Os membros dos órgáos de administração e fiscalização não
poderão participar da votação das matérias referidas nos itens I e lV deste artigo. ITEM l:
prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer do Conselho
Fiscal, compreendendo. a) relatório da gestão; b) balanço; c) demonstrativo das sobras

as ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das
da sociedade e o parecer do Conselho Fiscal ITEM lV: quando previsto, a fixaçáo

o valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros do Conselho de
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Administração ou da Diretoria e do Conselho Fiscal. Observaçóes: A) NO ART 4e,

SUBSTITUIR O TERMO "FICHA DE MATRíCUI-A" POR "PROPOSTA DE MATRÍCULA";
B) NO ART. 9n, § 2s, INCLUIR O TERMO "ELIMINAÇÃO"; C) NO ART. 9n, § 1s, SUGERE-
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FCL1.À t"l' 51
SE INCLUIR O TERMO "LIMITADA",DEIXANDO CLARO QUE A R
DO COOPERADO DEVE SER "LIMITADA".; D) O ART.21 FAZ. REFE RÊNGIA Ao § 10,

DEVE-SE GORRIGIR, FAZENDO A REFERÊruCIA CORRETA, OU SEJA, PARÁG RAFO
UNICO; E) NO ART. 32, ALíNEA "8" SUBSTITUIR O TERMO "PREJU Ízo" PoR
.'PERDAS"; G) NO ART. 34, ALíNEA "C" SUBSTITUIR O TERMO "OBJETIVO" POR
''OBJETO''; H) NO ART. 37 A REDAÇÃO É REDUNDANTE - SUGERE-SE EXCLUIR,
CASO NÃO EXCLUAM, INCLUIR O PERCENTUAL DE RENOV
ALíNEA "F", FAZ REFERÊNCIA AO DIRETOR JUR ÍDtco, ESSE

AÇÃo; t) g A
CARGO NAO

RT. 41,
EXISTE

NO ESTATUTO SOCIAL, OS CARGOS EXISTENTE S SÃO: DIRETOR PRESIDENTE,
ADMINISTRATIVO E DE FINAN ÇAS; J) O ART. 38

RAGRAFO UN
DEF INE REMUNERAÇÃO PARA O

CONSELHO FISCAL, PORÉM NO PA ICO DO MESMO ART. DEFINE QUE
AS DESPESAS SERÃO POR CONTA DA COOPERATIVA, QUANDO SE TRATAR DE
ATIVIDADES REFERENTE AS ATRIBUIÇOES DO CARGO, ENTENDE-SE NÃO HAVER
REMUNERAÇÃg, CASo SE DEFINA REN,IUNERAR OS MEMBROS DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃo E FtscAL, SUGERE-SE ALTERAR o rEXTo DESSE ARTlGo. Tendo
cumprido toda a pauta do Edital, o Presidente declarou encerrada a Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária da COAFAG - GOOPERATIVA DOS AGRIGULTORES
FAMILIARES DO CARIRI LTDA. Gooperativa constituída em 04 de Janeiro de 2016,
regendo-se pela Constituição Federal, Lei ne 576411971, pelos valores e princípios do
Gooperativismo Brasileiro. Declarando encerrada a Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária, e determinou gue eu, CIGERO BATISTA MACIEL DE LIMA, diretor
administrativo, viesse a realizar a lavratura da presente ata que, !ida, foi aprovada por uma
comissão de 18 cooperados indicados pela Assembleia, porém será assinada de forma
digital pelos membros da mesa, presidente e secretario e os cooperados presentes

assinaram em livro proprio.

Esta é uma cópia do original que se acha lavrada em livro próprio

Juazeiro do Norte - Geará, 21 de Março de 2O21.

\-/

ERISLAN PEREIRA DA SILVA
Presidente

código de segurança 9OHM Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada

CICERO BATISTA MAGIEL DE LIMA
Diretor Administrativo
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COAFAC - COOPERATIVA DOS AGRICIJLTORES FAMILIARES
LTDA.

ESTATUTO SOCIAL DA COAFAC COOPERATryA DOS AGRICULTORESFAMILIARES DO CARTRI LTDA.

CAPÍTULO II
DO OBJETO E DOS OBJETIVOS

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 556g674 em
CNPJ 24250256000í tS e protocolo 2í
d€ Alencâr Seraine - Sêcrêtária_Gêral.
código

DA DEN.MTNAÇÃ., sEDE:ffiÍffffiA, pRÁzo DE D.,RAÇÃo.
fut. I", COAFAC _ COOPERATIVA DOS AGRTCULTORES FAMILIARES DOCARIRI LTDA' cooperativ"l""rrirrror ;o+^ã"1'""*"i" de 2ol6,regendo-se pelaConstituição Federal, Lei n" Sl}qllgl\ p"to, ,rutãr"1"*"-principios do Cãoperativismo
3rttr.,,#,f",:l-o*.o"sições "- ""r.á. diü;;.'ü;? I.Loir"s da autofesao e por

a) - sede e admini5xstivalocalizada na Rua Francisco Lira pereira, no 50, são Gonçalo,Distrito de Marrocos, cEp: 63.0il-õ00;na cidade oe ruareiro do Norte; Estado ceaÍá.
|I;,1ütffÍ|.."rX1 

comarca ao i,,ui"iro ao rvortl, iãir"i*ao ourro roro, por mais

3"-*;::j" 
açáo: para frns de admissão dos cooperados, abrangendo rodos os municípios

d] t"u de Atuação: Todo Território Cearense.
e) - Prazo de duração indeterminado e ano social e civil compreendido no período de lo dejaneiro a 31 de dezembro de cada ano. 

_-

FO-i:- i\ls 1g

\,/

\./

AÍt' 2 A cooperativa.tem por obieto congregar todos os agricultores da agriculturafamiliar', em atividades agrícolis, 
- 

pecurárià, extrativas, comercio vareiista dehortifrtrtigranjeiras, pós- cohelta, pesáa, extração mineral, animal, vegetal, agroindústria,produção orgânica, comercio ae iah"irrios. e friôs_qu" 
"*".ià essas atividades em regimede economia familiar sem qualquer espécie de reláção a"ãÃp."go, podendo contar com aajuda mutua e cooperação de mào de

obra' quando filiado, sem ünculo de emprego, realizando o interesse econômico dosmesmos por meio das seguintes atividades:

Receber' transporüar, 
-classificar, padronizar, arlnazealar, beneficiar, industrializar ecomercializar a produção de seus cooperados, iegistranJo ,rr* -*"us se for o caso;Adquirir e repassar aos cooperadós bens d; pr;;;ãJ 

" ir**os necessários aodesenvolvimento de suas atividãdes;
Prestar assistência tecnológica ao quadro social, em eskeita colaboração com órgãospúblicos atuantes no setor;
Fazet quando possível adiantamento em dinheiro sobre o valor dos produtos recebidos doscooperados ou que ainda estejam em fase de produção; 

_.-

obter recursos para financiamento de custeiJde lavouras e investimentos dos cooperados;Promover' com recursos próprios ou convêni"r, u 
"rpr"ãçaã "oop"rutivista e profissionaldo quadro social, funcional, técnico, executivo e administrativo da cooperativa;Presta outros serviços relacionado. 

"o- a atividade econômica da cooperativa.

§ 1" A cooperativa poderá participar de empresas não cooperaüvas para desenvolveratiüdades complementares dà interesse do quadro social.

J@&AI

I

-E

ffi
Goral.

dê segurença 9OHM Esta cópie
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COAFAC _ COOPERATTVA DOS AGRTCULTORES FAMILIARES
LTDA.

F ,r ii r,a l'\l .' t)

§ 2" A cooperativa poderá, quando houver capacidade ociosa, operar com terceiros até olimite de 3o%o (trinta por ôento), 
""-iooz-t**;; *"b) do maior monrante dastransações realizadas nos 3 (três) úitiÁ, exercícios.

#;*""."."rm:'-#Í,".'" fi í;;; ;;uft as cooperativas congêneres, quando for do
§ 4' a cooperativa rcalizatá suas atividades sem finalidade lucrativa própria e semffiffiffi lJfJJlffi Jã:Tl:a;ã:?'J",:Ttú';'";'Í;.;ãoosprincípà.ãgu,u,,ti,"

\-/

\,/

""8tà,âHlgiil".
DA ADMrssÃo, DrRErros, iBtA$s E RES,.NSABTLTDADE..

AÍL 3" Podem ingressar na cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica deprestação de serviços, qualquer p".tou que se dedique à atividade objeto da entidade, porconta própria em imóvel de terràs de sua propriedaàe ou ocupado por processo 1egítimo,em gleba de terra cedida. pela cooperativa 
-por 

"o*oJuto, àentrô da rirea ãe açao dacooperativa, que possa livremente'dispor ãe si e seus bens, que concorde com asdisposições deste estatuto e não pratique outra atiüdade que possa colidir com o interessee objetivos da Cooperativa.

§ 1' os cônjuges casados pelos regimes da separação total ou da comunhão parcial tambémp"l:- ser cooperados da coop"".:tiru;
§ 2" o número de cooperadoi não térá fimites quanto ao máximo, mais não poderá ser

ffi"T": 
20 (vinte) pessoas fisicas. Vedado 

" frri;;ã ã-" p"..o* jurídicas dà quarquer

ArL 4" Para ser cooperado, o interessado preen-cherá a proposta de Matricula, constando aassinatura do frliado e de mais duas testémunhas, bem 
"àÀo 

. declaração de que optoulivremente por associar-se, confoÍme as norÍnas constantes do Regime Interno dacooperativa.

§1" caso o cooperado seja membro de outra cooperativa, poderá apresentar carta dereferencias por ela expedida;
§ 2" o cooperado d9ve1a frequentar, com aproveitamento, um curso básico decooperativismo, que será ministrado pela cooperativa ou outra entidade;

§ 3o concluindo o curso, a mesa diretora analisara a proposta de admissão e, se for o caso,deferira, devendo então o interessado subscrever ..-;";á.;arbs do capital, nos termosdeste estatuto, e assinar o liwo de matricula.

§ 4" A subscrição das cotas parte! do capital pelo cooperado e a sua assinatura no liwo dematrícula complementam a sua admissãó na Õoop"r#ru.

Art' 5" - Não poderão ingressar na cooperativa pessoas jurídicas, podendo estas, frrmarparcerias, convênios.ou contratos que satisfaçam os intlesses dos filiados, bem comocondições estabelecidas neste 
""pít io.

,k
,MilA

)

Junta Comendal do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 556g674 em O3lOSl2O21 da Empresa COAFAC COOPERATIVA DOS AGRICUL TORES FAMILIARES DO CARIRI LTDA"CNPJ 24250256000í iS e protocolo 21 0538í21 -O9.tO4t2021 Autenticâçào: 4668A97A2A94E434579F509 í 57B24D5OAEBSDZB9. Lenírade Alencar Sereine - Secretária-Geral. Para validar este Cardosodocumento, ecessê http:/ /vww jucec, ce. gov.,br e inÍorme n" do protocolo 21 /053-812-1 e ocódigo
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SE.RETÁRrA nrurjró-rpii ôi e oucnçqo
iuAzElRo Do NoRTE .ceanÁ

C i't Pl I 03.C88. 2b- O / 0OO1_ZO

\-/

AÍt' 6" cumprindo o-que dispõe o artigo 4o,o cooperado adquire todos os direitos e assume
;:ffHrH;|T." 

ou'igaçaJs à"""*"i',r". da L"i;ã;;" JJ**,o e as deriberações tomadas

Art. 7. O cooperado tem direito a:

fl";Jl[*oarte 
nas Assembleias Gerais, discutindo e voüando os ass'ntos que nelas forem

3l;lr# 
a Diretoria Executiva, ou às Assembleias Gerais, medidas de interesse da

c) - votar ou ser votado para o membro da Diretoria Executiva ou conselho Fiscal, a partirda assinatura do liv'o de-matriculr" 
"po" 

u *ru*4ao-ã.I qr"o, partes;d) - votar e ser votado para o, 
"irgo* .""iuir,-.uü 

-se 
tiver estabelecido relaçãoempregatícia com a cooperativa, caso em que-só readqürirá tai-s direitos após a aprovação,pela Assembleia Gerar, àas contas do exercício 

"- q.-" t Ja deixado o emprego;e) - Participar de tr)Íras as atividades que constituem o objeto da cooperativa;f) - Demitir-se da Cooperativa u qrutqlr", tempo_

§ l" - A fim de serem apreciadas pela Assernbleia Geral, as propostas dos cooperados,referidas em'ob" deste artigo, deveiá ser apresentada adiietoria com antecedência de 1o(dez) dias da reunião ordinãria e contar no respectivo edital de convocação.

§ 2" As propostas levadas por pelo -:o:", 1/5 (um quinto) dos cooperados, serãoobrigatoriamente levadas pelà diretoria à Assembrei, cJàt e, não sendo, poderão serapresentadas diretamente pelos cooperados propor"riÃ. - 
--'

Art. 8" O Cooperado tem o dever de:

a) - subscrever e integralizar as quoüas-partes do capital nos terrnos deste estatuto econtribuir com as taxas de seliços á 
"rr"u.go. 

operacioiais que forem estabelecidos;

b) - cumprir as disposições da Lei, deste estatuto, bem como respeitar as resoluçõestomadas pela diretoria e as delib".uçd". das Assembtlias êerais;

c) - satisfazer Pontuahnente .seus compromissos com a cooperativa, dentre os quais aparticipar ativarnente da sua vida societiriu 
" "_pr".oiu1 

--

d) - Realizar com a cooperativa as operações econômicas que constituam a sua finalid,ade;

e) - concorrer com o que lhe couber, na conformidade das disposições deste estatuto, paxaa cobertura das despesas da Cooperativa;

f) - Prestar à cooperativa esclarecimentos relacionados com a atividade que lhe facultamassociar-se:

g) - cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações querealizou com a cooperativa, se o fundã de reserya não foi suficiente para cobriJas;

h)- Zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa;

COAFAC _ COOPERATIVA DOS AGRTCULTORES FAMILIARES
LTDA.

,l,fi,+l

q 3

Junta Comercíal do Estado do Ceará
.E

@ certifico registro sob o no 5568674 em o3losl2o21da Empresa coAFAC coopERATrvA Dos AcRrcuLToRES FAMTLTARES Do cARrRr LTDA,CNPJ 24250256000í í 5 e protocolo 2í 0538121 - oglU,t2o21 - nutenticaçaoiets-ÀeszA2ns+e+o+ÉzóÉãoJii7B24DsoAEB9D7.g, 
Lenira cardosode Alencar serâine - secretária-Gêral' Perâ valioai áste.a-odrmênto, r"J"=. nnpTtrrr,,*.1r.".."..gor;. . iiiJ.r. no do prorocoro 21tosa.B12-1 e ocódigo de seguranÇã goHM Esta cópia foi autentiãJa aigitalmente e assinaaá Jm Mngzo2l por Lenira carlGêrâ|. e a'-rÍrãud éttt wtuctzuz't por Lênire Cerdoso dB Alencâfut€rai4e - Secretária-

,{U.b-f Fétg. 10,127



SECREIARIA

JUAZEIR

CNPJ 03.c35.280 /0001_20

6

I",IUNICIPAT DE EDUCACÂ
'O DO NORTE- CLARA

o

COAFAC _ COOPERATIVA DOS AGRTCITLTORES FAMILIARES
LTDA.

Co.operado responde
subscrito e o montante

subsidiariamente pelos
perdas que lhe

compromissos da cooperativa até ovalor do capital por ele das couber.

Juntâ Comercial do Estâdo do CeaÉ
Certiftco registro sob o no 5568674 em
CNPJ 24250256000í í5 e protocoto 2í
de Alencar Seraine - Sêcretárie_Geral.
código

Art. 9'O

\,/

§ l" A responsabilidade do cooperado, qrre é de caráterrimitada, peros compromissos coma cooperativa em face de r".á;;;;;r;*u p*";;-á;;i;ãos e exclúdos até que sejamaprovadas as contasdo exercício 
"- í",::_",,o"" oã""iüu.ri"nto, e poderá ser irnrocada eexigida pela cooperativa mesmo qr" ;riar",ulmente;

§ 2" A Admissão' exclusão, demissão e- eliminação do cooperado deve ser ratiticada naAssembleia Geral e deüdamenr"i"gi.àoa no órgão competente.

AÍt' l0' As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a cooperativa e asoriundas de sua responsabilid"dà 
"omo cooperada em face de terceiros, passam aosherdeiros limitando-se às obrigaçàe, 
"à"ouiau. 

.oráo.-",rrr" à morte do cooperado.

§ I " os Herdeiros dos cooperados falecidos tem direito ao capital rcalizado e demaiscréditos pertencentet uo 
"*ti,rto, 

assegurando-lhes o direiio de ingresso na cooperativadesde que preencham as condiçõLs estàLelecidas neste esratuto.

sEÇÃo r
DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO

ArL 11' o cooperado poderá demitir-se 
{a cooo_erativa a qualquer tempo, direito este quenão lhe pode ser negado, bastando noüficar 

"'p;"rrd;;"llL "."rito, com anrecedênciamínima de 60 (sessenta) dias, sendo a notificaçã;i;;ã;;rimeira reunião da DiretoriaExecutiva, lavrada em ata, e registrada no. óigão 
"o-p"àt" e averbada no liwo dematricula mediante termo assinadã pelo presiderite.

AÍt' 12' A eliminaçãg do logr-erado, que será aplicada em virtude de infiação da Lei oudeste estatuto, será feita pela óiretoriâ Ê*""rtirru q.r", a"poi. de encaminhar notificação aoinfrator' anotará os motivos desta deliberação 
"r, tér-à 1,,,.ado no liwo de matrícula eassinado pelo Presidente da Cooperativa.

§ 1" Além de outros motivos, a Diretoria Executiva devera eliminar o cooperado que:

a) divulgar infbrrrações relevanJes, sigilosas, ou inverídicas sobre a cooperativa e quepgss-am prejudicá-la nas suas atividades e negócios sociaisf 
-'

b) vier a exercer qualquer atividade considáda p*:"a"ilr à cooperativa ou que colidacom seu objeto social;
c) houver levado a cooperativa a pratica de atos judiciais para obter cumprimento deobrigações contraídas;

i] ?:l]tr íL*::,-ar 
a sua produção à cooperativa, sem mofivo justiricáver, por um período

e) depois de notificado, voltar a infringir disposição d.a Lei, deste estatuto e dasdeliberações da Assembleia Geral;

§ I" cópia autêntica da decisão será remetid.a ao interessado, por processo que comproveas datas da remessa e do recebimento;

We'\A

4

II

@
cêrâ!.

dê sêgurença 9OHM Este cópia
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COAFAC _ COOPERATIVA DOS AGRTCULTORES FAMILIARES DO

CNPJ 242502560001 tS e protocolo 2í
de Alencar Sêreine - Secrêtárie_Gerel.
código

§ 2" O Cooperado eliminado poderá, dentro de 30 dias contados da data do recebirnento danotificação, interpor recrrrso que terá efeito suspensivo até a primeira Assembleia geral.

o cooperado será eliminado.
§ 3" Não havendo recurso do cooperado dentro do prazo estipulado no parágrafo anterior,

Juntà Comercial do Estado do Ceârá
CertiÍico registro sob o no 556g674 em

AÍ. 13. A exclusão do cooperado será feita:

.ul l"r dissolução da pessoa jurídica;
b) Por motivo de morte da plssoa nsica;
tl P-* incapacidade civil 

"â" ,"p.iàu;--

S§Lr,9ffar 
de atender uot'*qi.itos estaturririos de ingresso ou permanência na

1|tt' 14' o cooperado que deixar de cumprir o pÍazo estipulado no estatuto para aintegralização do :'p^'t"i social pa; a ser considerado cooperado inadimplente daobrigação de pagar 
3 

cooperytiva s'uaparte para formação do caprtal e se deixar àe fazê-Ionos trinta dias seguintes ao da notificaça3 nifa Coop.irtirrã, respond.erá perante esta pelodano emergente de mora, conforme legistaiao 
"_;ü;;.--'*,

ArL l5' A demissão, eliminação e exclusão do cooperado deverá constar de termo lawadono liwo de marrícula, assinadã pelo presid""r" d;;;;;;;ri*iu, 
"o- di*ito à restituição docapital que integralizou, atualizàdo Âonetariamente aà u"oroo com o índice oficial vigentee acrescidos dos créditos que lhe tiverem sido registradãs.

§ 1" A restituição de que 
9 

tr-ata esse artigo somente poderá ser exigida depois de aprovado,

fffl::fiTlleia 
Geral' o balanço do exàíci" "* qo" o 

"".n*"a;t"rr'".iaà ã".iigudo au

§ 2" A Diretoria Executiva poderá determinar a restitrrição do capital seja feita em até l0(dez) parcelas, a partir do eiercício financeiro ."grrir.,t" àãf,r" ." deu o desrigamento.

§ 3" No caso de morte-do cooperante, a restituição de que ffata o parágrafo anterior seráefetuada aos herdeiros legais em uma .o pur".tu, d"nt o'au. possibilidades da cooperativamediante a apresentação ão respectivo formal de partilha hoàologado ou alvarájudicial.

§ 4" ocorrendo demissão, eliminagão e exclusão de cooperado em quantidade que asrestituições das importâncias referidas neste artigo po.** ameaçar a estabilidade

,"::ÂTã:fr:"rffi%T,",:i"cooperariva, esüa pode.ires^tiruí-ras mediante 
"iiéio, q.r"

§ 5'As obrigações dos c-ooperados perduram para os demitidos, eliminados e exclúdos atéque sejam aprovadas pela Assembteia cerat, as contas do exercício em que o cooperad,odeixou de fazer parte àa Cooperativa.

W

LTDA.

5

E

W
Geral.

de segurança SOHM Esta cópia
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CAPÍTULO TV
DO CAPITAL

\-/

Art' 16' o capital social da cooperativa érepresentado por quotas partes no valor de R$l'00 (um real) cada uma, não terã fimite quanto ao miáxiriro, mas não poderá ser inferior aRS 4.000,00 (euatro Mií Reais).

§ 1" Ao ser admitido, o associado subscrevera, no mínimo R$ 200,00 (duzentos reais),correspondentes a 2OO (dtzenhs) quotas_partes de R$i,0à (um real) cada uma ou, nomáximo, quantia que não rtt rpu.á"ã i/3 r"- ,..çol À,;ãido capitar subscriro, pode,do
;i:[[[l!::iffi":::3"L""r"?::erada eÀ até r0 (d;,i ú"d. ae n$)o,oõa;t"";;") cada,

§ 2'A quota-parte é indivisível, intransferível a terceiros estranhos à cooperativa, aindaque, por herança, não podendo ser negociada de ^"ã;;g;.
§ 3" A tran'sferência de quotas-partes integralizadas entre cooperados será averbadano liwode matricula' mediante termo que contú as assinaturÀs áá-c"a"ote, do cessionrírio e dopresidente, bem como o registrô no órgão competente.

§ 4o Para efeito de integralização das quotas-partes, ou de aumento de capital social, podenía cooperativa receber bens avaliados preüamente e ;;r* ;r-"logação em AssembleiaGeral.

§ 5" A cooperativa podela atribuir juro 
l11o.a. 

parte integr aruadadesde que haja sobras,executando-se os juros até o mríximo de 5%o ("i""o;";-;",rIto) ao ano.

Art' 17 ' o valor correspondente à abnlizaçãomonetária do capital social, se houver, serácreditado na conta de capital de cada cooperado, proporcionalmente ao que realizou,

Art' l8' o número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo cooperante, porocasião de sua admissão, sení variável d^e acordo 
"o* .uu p.oc.ção comprometida na

;:X'#t1ffi#,,Hdendo 
ser inferior a duzentas quotas-partes ou superior u r/3 (um terço)

§ 1" o critério de proporcionalidade entre a produção e a subscrição de quotas-partesreferido neste artigo, bem como as forrnas e-os prazos para sua integralização, poderão serestabelecidos pela Assembleia Geral, com basà "- p;õ;Go a da Diretoria que, entreoutros, considere:

Os planos de expansão da cooperativa;
As características dos serviçoJ. s".on implantados;
A necessidade de capital para imobilizaçãã e giro.

§ 2" - Eventuais alterações na capacidade de produção do cooperante, posteriores à suaadmissão, obrigatório ao reajuste-de sua subscrição, respeitando os limites estabelecidosno caput desse artigo.

ffi *l-f-.omerciardo.Esradodoceará W&L'VI
ry) 3i,Êi?.r#i..i:tr',:;.fi:t.J"1ir#á','.,,i?'-',gi*?ü:"i.',:*a:"::^T.:"H;ula::*,'á?HlJi?E;-ãtxl.lâãs,",3:f*I1,'J"t
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COAFAC _ COOPERATryA DOS AGRTCULTORES
LTDA.

CAPTTULO V
Dos oRGÃo socrars

sBÇÃo I
DA ASSEMeTÉre cERAL

FAMILIARES DO CARTRI

SECRETÂRIA í\4UNICI PAL DE EDUC,nçÃo
]UAZEIRO DC T!OTTE- CtAR

cNP.i, ci cs3 2âr)i ac.J1 2,-)

FOLttA i\. __

A

Sêcretária-

b5

\./

fut' 19' As Assembleias gerais serão convocadas com antecedência mínima de l.(dez)dias' não havendo no horáão establiecido quorum ã" irr"ãruçao, as Assembleias poderãoset realizadas em segunda ou terceira convocação devend.o 
.cgntar no respectivo editar,

ffiÍ:;:ffJãi:H:T"1*um intervato minÉo a.li,-'l hora entre i',"àíi,uçeo p,,

Art- 20- Os editais de convocação deverão conter:

a) Denominação da cooperativa, seguida pela expressão ,'convocação de Assembleia
.9"Tll, com especiÍicaçãó de se tratar?" o.alnariu,'" !*t L.ai nána;b) o dia e hora da reunião em cada convocação, assim como o local de sua realização, og]{ s-alvo motivo justificad_o, será sempre o áa sede ro"iut;-c) ordem dos trabalhos do dia, com as àevidas 

"-.p*ifi;;;;"",d) A assinatura do responsável ou responsável pela convocação.

AÍt' 21' As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Diretor presirdente ou substituto,pelo conselho Fiscal ou nos termos do parágrafo *ri"o a"ril,rtigo.
Parágrafo único' P9r um quinto (l/5) do número de associados em pleno gozo de seusdireitos pode solicitar a cônvo".iao da Assembleia Geá, que será feita pelo DiretorPresidente ou substituto, no prazo âe 30 dias.

Art' 22' As Assembleias Gerais podem realizar-se em segunda convocação ou em terceira,no mesmo dia da primeira, desde que entre uma e outra Ãaja o ptazomínimo de uma hora,devendo esta circunstância constai"*pr"..u-ente o edital] que pode ser um só para váriasconvocações.

Art.23. O "quórum" de instalação da Assembleia Geral será o seguinte: dois terços (2/3)do número de associados em primeira convocação; metade mais um (l/2+l)na segunda, eno mínimo dez (10) associadós em terceira. se ts iltr ;;.ç*' (2/3) oaa metade do númerode associados for Íi'ação considerar-se-á como tal a unidaáe imediatamente seguinte.

Parágrafo único' A cooperativa manterá um livro ou folhas com termo de aberhrrarubricado pelo Diretor Presidente, no qual em cada 
"or.,ro*çao, os associados assinarão,registrando a sua presença-

Art' 24' As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor presidente, auxiliado pelosdemais Diretores Executivos e por úcionrário.'d" q;;dr; adminiskativo e técnico dacooperativa, sendo por ele 
"ooloidudo, 

a participar dia mesma, os ocupantes de cargossociais presentes, salvo quando não tivei sido por ele convocado ou na hipótese doparágrafo primeiro deste artigo, caso estes em qu" 
" 

presidência caberá ao associadoescolhido na ocasião pelo plenário.

§ 1" Dos trabalhos da Assembleia lavrar-se-á atg em liwo próprio, aberto pelo DiretorPresidente com suas folhas rubricadas. A ata será redigida sáb . coordenação do Diretor

k§,tr
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COAFAC _ COOPERATIVA DOS AGRTCULTORES FAMILIARES DO
LTDA.

Êo, ô. '.,.{/)..
t 'C.r-

', .. ..]
":)Administrativo assinadapelos membros da mesa üretora dos trabalhos e poruma comissãode associados presentes à Assembleia, designados pelo plenário, no mínimo de 05 (cinco)associados.

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 556g674 em
CNPJ 24250256000í íS e protocolo 2í
de Alencar Sêreine - Secretária-Geral
código

\./

§ 2" Na ausência do Diretor Adminishativo e de seu substihrto, o Diretor presidente
:"1}".1fl: #:" 

associado ou um tuncionário pã* .I"ràoriar os trabarhos e ravmr a

Art' 25' É da competência da Assembleia Geral a destituição dos membros da DiretoriaExecutiva e ou do conselho Fiscal.eÀ face de causas que justiÍiquem.

Dos srsrEMAS DJvES+frtl" E DE ELErÇÕES

AÍt' 26' somente um processo de votação é admitido o voto aberto nas Assembleias Gerais-

Art' 27 ' As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos

:::ff':d.. 
presentes cabendo um voto a cada associado em pleno gozo d" sÀs direitos

Parágrafo único' o associado não pode votar em assunto de seu interesse pessoal, podendo,entretanto, participar da discussão, declinando previam"ir" 
"".u 

condição.

AÍ1' 28' Qualquer associado, pessoa fisica, em pleno gozo de seus direitos e satisfeitas àsdemais condições previstas ern lei ou neste estatuto, poderrá concorrer às eleições paraqualquer cargo de Administração ou fiscalização da clãp"áti"".
Art' 29' Nas eleições para a Diretoria Executiva e conselho Fiscal, os candidatosmencionarão na sua inscrição individual sua chapa, ." 

"rtaÀ 
concorrend.o para eleição daDiretoria Executiva ou para o conselho Fiscal, 

" 
;" ;ú.-;"hr ãopararegistro na secretariada cooperativa, com antecedência mínima o" ii «qúr;rãil, nas eleições para a DireroriaExecutiva, e de 15 (quinze) dias para o Conselho Fiscal.

Art' 30' Nos trabalhos de eleição, não poderá fazer parte da mesa diretora nenhum doscandidatos inscritos ou seus parentes até o primeiro grau, em linha reta ou colateral.

Parágrafo único' A apuração dos votos-será feita por uma comissão de três associadosescolhidos pela Assembleia no início dos trabalhôr a" *i"lção, e, da qual não poderáparticipar nenhum dos candidatos ou seus parentes até o primeiro grau em linha oucolateral.

Art' 31' serão proclamados eleitos paÍa aDiretoria Executiva e pÍrra o conselho Fiscal, achapa inscrita que tiver maior númeios de votos;

§ l" Se houver empate, será marcada nova eleição em 30 dias.

§ 2" Pres-crevem o4(quatro) anos para anular as deliberações da Assembleia Geral üciadasde erro, dolo, fraude, simulação o^u tomadas como 
"irruiààãu lei ou do estatuto, contand,oo prazo da data em que a assembleia foi realizada. tu 8

.E

@
Geral.

de segurança 9OHM Esta cópia
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COAFAC - COOPERATryA DOS AGRTCIILTORES FAMILIARES DO
LTDA.

DA s A s 

'EMBLÉi{ESâB*T* oRDrNÁRrAS
Art' 32' A Assembleia Geral ordinríria que se real'tzará,obrigatoriamente uma vez por ano,:[ffi"::í:ff:: o dia 31 a" o,*iã. upo.;;;;;;;L" sociar, deriberará sobre os
I) Prestação de contas do órgão de administração,- compreendendo relatorio da gestão,
i*ffi:" 

patrimonial, demons#ação ã* 
"orrtu. 

aá .óuru.ãferda", e, parecer do conserho
II) Destinaçâo das sobras ou rateios das perdas, depois de deduzidos, no primeiro caso,juros sobre capital realizado, 

" fu"ã;;"-reserva, oã Ã.i-rtercia Técnica Éducacional esocial, assim como outros fuirdos instituídos ," ó";" iltitúrem na ocasião;IIr) Eleição Diretoria Executiva * ao õãr""lho Fiscal e, quando for o caso,;rv) Quaisquer outros assuntos de interesse social, 
"*"t riráo os de competência exclusivada Assembleia Geral Extraordin:iria;

v) Fixação de honorários, gratificaio". 
" 

cédulas de presença dos membros da DiretoriaExecutiva e do Conselho Fiical.

§ l" os membros dos órgãos de adminisq1i" e fiscalização não poderão participar davotação das matérias referidas nos itens I e vãeste *r*o.lãiu I: prestação de contas dosórgãos de administração acompanh2da de parecer do conselho Fiscal, compreendendo:a) relatório da gestão;
b) balanço;
c) demonstrativo das, sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insufrciência dascontribuições para cobertura das despesas da sotiedade e o parecer do conselho Fiscal.ITEM v: quando previsto, a frxação do valor dos hononários, gratificações e cédula de

fffil* 
dos membros do conselho de Adminisrraçao o, au óiretoria 

" aà êo^"tt o

§ 2o Das Assembleias Gerais lavrar-se-ão ata. eqr livro próprio que serão assinadas pela
*:::,Ía"""J:ra 

dos kabalhos e por uma comissão comiori, a", no mínimo Oi q"irr"o1

DAS AS s EMB LEIA S 

SGTff 
JT**oRDINÁRIA S

Art' 33' A Assembleia Gera1 Extraordinríria realizar-se-á sempre que necessário, podendodeliberar sobre qualquer assunro de interesse ã;;;il;;;, desde que mencionada noedital de convocação.

i,.,.

boo*,
I rl-i.

i ,l_ L,l. L | ,1.. ,it i1

:-JIlr[ , -i- 1 R 
'

- /,1,--. ^^.r!'/Uru j-ZU

a.
t

i\r ')

\,/

a) Reforma do estatuto;
bl -Fyl" incorporação ou desmembramento;
c) Mudança de objeto da Cooperativa;
d) Dissolução voluntríria da cooperativa e nomeação de liquidante;
e) Deliberação sobre as conras dõ hquidante.

Parágrafo único' são necessários os votos de 2/3(dois terços) dos associados presentes,para tolxar válidas as deliberações de que kata este artigo.

ffi

AÍt.34- É de competência exclusiva da Assembleia Geral Exúaorrrin{fia;

",tr&,Vl

9

Junta comercial do Estado do ceará
CerüÍco registro sob o no 556g674 em O3lOSl2O21 da Empresa COAFAC COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMCNPJ 24250256000í íS e protocoto 2í 0538í21 -@tut2021 Àutenticsção: A668A97, A2A948434579F5091de Alencar Seraine - Secrêtáriâ-Gêrâl

ILIARES DO CARIRI LTDA,
57B24D5OAEB9D789. Lenira Cardoso

inforne n" do protocolo 21IOS3.E12_1 e o
SêcretáÍia-

-E

@
Geral.

de segurança SOHM Esta cópia Íoi autenticada digitalmgnto e
acêssê http://www,jucec,ce.gov.br e
assineda am 0/.lOSlzO21 por Lênira Cerdoso de Àencar"§eraine _),tv 0n,4ta-l

lD.ê{!Eaô,qôE
pas. 16127

ffiq



SECRETAlilÂ r.rÍU,.,-t Cr pÃi DE EDUC
JUAZEIRO DO NORTE .IEARI

CNpJ: C3.CBS.28 
O / OOA 1_20

COAFAC _ COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
LTDA.

CAPÍfiJLO V
DA ADMINISTRAÇÃO

LHA NS C I

SecÍ€tária-

\./

Art' 35' A cooperativa será administrarda pela Diretoria Executiva composto de o3 (três)membros eleitos em Assembleia Geral oràinária, ..;i;"du'rro primeiro trimestre do ano
,"#r:| :: *:T;f::to, 

para um mand,ato de 04 (á#;t;;s com a renovação de r/3(um

f;ta jf 
"IrH"H1"- 

compor a Diretoria Execuriva, parenres enrre si até o 2grau em linha

Parágrafo único' s: "T quaisquer dos casos de afastamento deÍinitivo preüsto nesteestatuto ocorrer diminuição da Diretoria Executiva ;J.;t;;.. de membros fique a quemde dois terços (2/3) de seu total, áeverá ser rJcorriáo e a"r"roueia ôeral parapreenchimento das vagas, cujo mandato coincidirá 
"o,, o. ãã. demais membros.

Art' 37 ' o mandato dos membros da Diretoria Executiva é de 04 (quatro) anos, contadosda eleição e posse, sendo permitida a renovação de l/3 (um terço) dos seus membros.

ffiflfl#:"o;i"J1 permitida a reereição do Diretor presidente por apenas 0l (um)

ArL 38' os membros do conselho de administração receberão hononírios e gratificações,os membros do conselho Fiscal podem receber cédúa de presença desde que sejadeliberado em Assembleia geral.

Art' 39' A Diretoria Executiva participará representando a cooperativa em reuniões

ff["Tj*:líticas 
junto aos divúos o.iaos delnteresse ãá 

"rur." 
p.oa.rtooãàaprapria

SEÇÃO I
DA DIRETORIA EXECUTryA

ArL 40' A Diretoria Executiva que se re,nirá ordinariamente uma vez pormês em dia pré-estabelecido pela mesma e, extraordinariamente .;;;;;"e necessário, estará assimdistribuída:

a) Diretor Presidente;
b) Diretor de finanças;
c) Diretor Administraúvo;

AÍL 4l' Dentro das condições de membros da Diretoria Executiva, são atribuições dosDiretores Executivos:

I - Diretor Presidente:
a) convocar e presidir as reuniões das Assembleias Gerais da cooperativa;b) Convocar extraordinariamente a Diretoria Executiva;
c) Representar a Cooperativa em juízo ou fora dele;

10
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d) Adquirir, alienar ou
da assembleia geral.

onerar bens e imóveis da sociedade, como expressa a autorização

11
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e) Assinar em conjunto com um dos membros da Diretoria Executiva, os contratos,escrituras ou quaisquer doc,mento, [u" porr* onerar a Cooperativa;f) Assinar em conjunto com,m dosLembros da oiãoJJexecuriva, cheques, ordens eoutros títuros que importem movimentação de fundos da cooperativa, bem comoindividualmente, os títuios 
""-irruiiro.io. u..o"trd* ;;; termos de admissão, demissão,eliminação e exclusão no livro 

"" Íi;h; de matrícula;
g] f.gsinar correspondência da Coopliut rru;
h) Mandar elaborar.o relatório 

"""àr, ã"" deve ser submetido à Assembleia Gerar, com ademonstração do estado econômico áu Coop"rativa;i) coordenar e controlar as atividadls ãe execução de metas, diretrizes e norrnasestabelecidas pelas Assembleias Gerais.j) Exercer autoridad'e deliberativa d;;;" d.e seu cargo de coord.enação e frscalização emtodo âmbito administrativo, financeiro, a"."rrrJrriÀ"oto tecnológico e social dacooperativa, respeitadas as determinações legais, au a.."*úreia Geral, deste estatuto;k) organizar e superintender a seleçãá d" p"-ssout 
" 

r**.a-issões necessárias, ouvidosos demais membros da Diretoria Eiecutivà e segunao o a"s"orotvimento e necessidade,contratar pessoal técnico especializado para compor a estrutura Íixa da cooperativa;l) outorgar, juntamente com outro Dir^etor Executivo, procurações destinadas a facilitaratos administrativos ou defender os interesse 
" 

au organiàuçio;
m) substituir, prioritariamente, qualquer membro aa oiretária Executiva em suas faltas ouimpedimentos, desde que não uliiup.ssem 30 (trinta) ai..;-n) Responder, perante a Assembleia Geral, p"à, uçáo uaotrau. pela Diretoria Execuüva,ou pessoal conkatado para execução dos otjetivos a" ôããp*"ti"".

II - Diretor de finanças:
a) coordenar, fazer executar e controlar a execução de todos os trabalhos dos órgãos deprodução e comercializaçã,o da Cooperativa;
b) Assinar, em conjunto com outro membro da Diretoria Executiva, contratos, escriturasou quaisquer documentos que possam onerar a Cooperativa;
c) Assinar, em conjunto cott out o diretor executivol cheques e outros títulos que importemem moümentação de fundos;
d] t*1"1. corespondências da Cooperariva;
e) Participar, juntamente com o Diretor.Prásidente da seleção, admissão e demissão depessoal, bem assim nas contratações técnicas que se tirereÀ necessárias;f) substituir o Diretor Administrativo em sua ausência ou impedimento, desde que nãoulkapasse 30 (trinta) dias;
g) Estabelecer critérios e metodologia de pesquisas de mercado para aquisição de matériaprima, insumos agropecuáriot 

" o.rjt u" mercàorias d.e consumo da cooperativa ou paravenda aos associados;
h) Estabelecer critérios 

-e metodologia de corocação e venda dos produtos que acooperativa estiver recebendo de sãus- associados e daqueles que estiverem sendoproduzidos ou industrializados pela própria cooperati"r aã"â" dos padrões de qualidade;i) coordenar a captação 
$os produtÀ que a cooperativa estiver recebendo de associados,acompanhando-os em todas as fases de preparo e comerciarizaçáo.

-
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III - Diretor Administrativo:

a) Assessorar a Diretoria Executiva no planejamento e na organiz,ação das atividades dacooperativa e aprese ntar a esta os 
"rtuao, " .,rÀ".rào que jurgar convenientes ao

ê1ffi"?:H:"ii"'Hffiffl:;;ot' das operaç0""-ã-ãã,",,,otvim-ento t"coorogi"o au
b) Assinar' em conjunto com o,roo -"-bro da Diretoria Executiva, conúatos, escriturasou quaisquer documentos que possam onerar a Cooperativa;

:}fi'"--ffi "ff ;ffi: ffi[ ;"t'o 
ai'"t"' ;;; ; ;:;h" q"ã' 

" 
o't'o' títul o s que imp oft em

d) Zelarpela segurança, disciplina e ordens funcionais;

;àl*:ii"ção 
sistemática em "*o. " 

*"-iniírios visando o aprimoramento da capacidade

Q Prestar ao conselho Fiscal e à Assembleia Geral, os esclarecimentos solicitados e outrosque j ulgar convenientes;
g) sempre que necessário e pré-deterrninado pela mesma, representar a Diretora Executivaem suas ausências;
h) Zelar e fazer zelar pelo patrimônio da Cooperativa;
i) Propor alterações a criaçào de novas instruções administrativas, visando à padronização,normalização e eficiêrrcia das operações a. i"op"..ti"ã;-- -j) propor ações judiciais e administrativos relatilras a direitos da cooperativa, e cuid,ar dedefesa da cooperativa, nas ações que lhe são contriiri*, ái".poodo recursos necessáriospara tal;
k) representar a empresa perante os órgãos da administração pública, direta ou indireta eperante os tribunais.
i) certificar-t" a" ãLr cumprimento deste Estatuto, dos Manuais e Regimentos Inremos daCooperativa.
m) Mandar minutar e redigir as atas das Assembleias Gerais e da Diretoria Executiva;n) Assinar correspondências da Cooperativa;

o) substituir outros membros da Diretoria Executiva em sua ausência ou impedimentos,d3s(e que não ultrapassem 30 (trinta) dias;p) coordenat, fazet 
.execuüar e supervisionar o movimento financeiro da cooperativa,determinando as ações necessárias' aos interesses da organizaçio, ouvidos os demaismembros da Diretoria Executiva;

Q §oo1{enar e supervisionar o sistema de transportes da organiz-açfls;r) Participar, com Diretor Presidente, da seleçâo, admissãã e demissão de pessoal, bemu:r:" nas, contratações técnicas que .é fir"rr- necessárias;
s) Estabelecer critérios e mecanismos que possibilitem atingir a eficiência nos controlesinternos e adminishativos da CooperatiJa;
t) Deliberar conjuntamente com o Diretor Presidente sobre a contatação de serviçoindependente de auditoria, conüiLbil e econômica frnanceira, opo."iooul, credenciad.o pelagC-B, e implantação de auditoria interna;
u) Deliberar sobre as providências necessárias para que as informações gerências, osdemonstrativos mensaii, inclusive os balancet", àu 

"orrtuuiiaua", sejam apresentados àDiretoria e conselho Fiscal no devido tempo, como ferramenta de apoio às tomadas dedecisões táticas e estratégicas da Cooperativa.
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iS,.,.., t- :.',-'i.l(,;:.iol inttàa

I ,,',,";,;:J:::):J,::ã^
LTDA. {MILIARES Do cARnr s ,

Art. 42: os Diretores Executivos não são rl*'rl^l'"r.,^,^ _^, i .. -, , i, 7{.
nomedaCooperativa.responsáveispelasobrigações,u""o,,,,;.;F

Parágrafo único. Os participantes de atosdacooperativanodem^11d"rr"';;.';:1,::,ããi:'.x.i::'"::r""'."ocurteanatureza
nome dela conkaídas, sem prejuízo Ju, àrç0". penais 

"uorr"irt]"t- 
p"r"- .u.igãões em

sEÇÀo n
DO CONSELHO FISCAL

AÍt.43. A administração da sociedadr
lonse.lhg fi.""r,-_"."iatoiao -i"-;ê:;'Lt[fll,""f03;J;,'.to"u 

e minuciosamenre, porum

trffi ?Íff ,J;§.o#:*f :i"*#:'*Ieiagerar,-",á:'n:;m'-**'::.,11#j
j,ffi ffixl:"?TH;i,.",",T#i""i:.:t;"ffi1,ãfl 

:..Í,;,?::::Hn:2"(segundo)

§"';ffilffi:t" nãopode exercer cumulativamente cargos nos órgãos de administração e

{rt. 44. O Conselho Fiscal reunir_se_á ía scrtp Ã^ .a^-menos quaúo vezes por ano 
" "*t"o.drl^T^:d"- 

da Cooperativa ordinariamente pelo aomanarrrente sempre que for 
"""".",iriã.-"'

ItrÍfl:*'H:: j;ff#;.::ff""fl "à.É::i:'.H1t"rjx.nffi 
H%H1,quaisquerde

Art.45 Compete ao Conselho Fiscal. alérn rtoo a+;L_-:^?estatuto, "*"."."- assiduamei" ;:ff*#:'.H:"'j:es previstas em lei ou nesteespecialmente: s .Dvdrrzaçao sobre os negócios da cooperativa, e

:à,':1ffi'Í#",1"::%HL;",ilo.:, sem quarquer resúição, os riwos, documentos e

U",Tflf;::T#:::: 
ã;';;t":"""tes mensais da contabiridade e verincar o estado do

ljÇffitr:t"1ffã1T#f 
o relatório da Diretoria Execuriva, a serem submeridos à

3r"t""."Jffffi:f"ta'*iu-ente a Assembleia Geral, sempre que ocorrerem motivos

ovoror:tTH'r?JJl*rAÇÃo
AÍt. 46.0 associad.o

*:lil."t"rir*..i":#1:hffi Td#:",H'rx.3;-"ílixr-Ji:*.".ffi :
§ l" Não será permitida a representação por meio de manda&írio.

Junta comercial do Estâdo do ceâráCertifico registro sob o n" 5568674 emCNPJ 24250256000í 15 e protocolo 21dê Alencâr Sêrainê _ Secretária-Geral.
código
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C i,t l-'i : rr3.CiiE. 2A0iC001, 20

v

DO BALANçO, SCÂ,#YIN"'Xil,OS E RESERVAS
AÍ' 47' No dia 31 de.dezembro de cada. ano-será levantado o baranço geral das operaçõesda cooperativa incluind" ; ã;;;;J".^1"";1; ffi.#;erdas apuraã." oo exercício da;::Xii1Íi:?""1"1T"À'flif",Í:l'f apuradas s"ni-."â,oida as percenrasens abaixo

a) l0oÁ (dez por cento) para Fundo de Reserva Legal;b) to% (dez por cento) p*u rorãã ãã ,"r"orrotvimenro:c) Syo (cinco por cento)-pr." e""ããã" a*.iJci"iul:;;"r, Educacional e social.

"?t*Í::"nffi::10" "".ã ""üã,à o,roos que venhÍrÍn a ser criados, são indivisíveis

§ l" As sobras,lty::apuradas após as deduções dos Fundos, serão devorvid,os aos
associados' na proporção do .,rot..iã'e 

-a""-ffiiã"I"qr: tenham rearizado com asã:i":"§flff:"s ou depa.t m";,*;, cooperativa,,uf.,ã.a""isão diversa daAssembleia

§ 2" Para o disposto no parágrafo primejro, as despesas da cooperativa serão levantadas:ffi::r""'e' rareandó-r" ;"h"-;"-"ç0".- "";õ;;;ros aqueras que lhes rorem

Art' 48' o Fundo de Reserva Legal,constituído das importâncias deduzidas dos balanços,da reversão e a que se refere ãíd; 
" 

qrruirq,r". o-"iãioã,.se destina a reparaÍ perdasilrTixffS:,:ilffiH[3;,TH"*;:i:*lt*;,"1:Ix,ioo,,ouoa",",u"-ir.hrações,

§ 1" As petdas eventuais que não tenham cobertura do fund_o de reserva, serão rateadasentre os associados na proporção e limite previsto no artigo l go.

At. 49' o Fundo de- Desenvolvimento da cooperativa poderá ser utilizado em todas as
iniciativas que venha 

".;*il;";; " a"""rrrotriãà econômico e social da
Í"""::::.":*a:odendo 

.", ur,o"oãdo?m do percerr"r i*ã0. pela leka b, do Àigo 47,,

*.i.1,glH3:*:ffà:f:':ft1ffi,r:a, Educacionar e sociar,.é destinado à prestação de
das normas o"çuã" p"la Diretoria n*"",iii,j. 

aos empregados da cooperatival"L" ,".-o"
ArL 51' somente poderão ser criados novos fundos por deliberação da Assembleia Gerar.

COAFAC _ COOPERATIVA DOS AGRTCULTORES FAMILIARES MdRIRI a3LTDA.
q2"Afimdequea

mandados findos
cooperativa não fique acéfala, os Diretores ExecutivoseFrscars que

tiverem seus
até a posse dos novos mandatários eleitos pela

ao encerTar_se o
Assemblei

exercício
a Geral.
social, funcionarão validamente

\-,

I

@
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\-/

trs2o.o.o"*?â*af:f ::tS$,.r:ffii:HrRaNsrróRrAsa) De marícula:
b) De atas das Assembleias gerais:
c) De aras de reuniões d;ã;.:;;;execuriva;
d) De atas do conselho fi.;ui--"* "
e) De presença dos_associados nas Assembleias gerais;e os obrigatórios ,*aaos pãi;;r"i""oão d" l;is ã:;ais, conúábeis e outros.
Parágrafo único- É facultada a adoção de livros, folhas solras ou fichas.

fr= i3"i:rrt-1" 
ou ficha de matrícula, os associados são inscriros por ordem de admissão,

:i+',:!iirTâiTã&"""il1hÊil11"#Í:.1";,:ã.i"sâo, 
crc, inscrição de produtor rurar,

:if Íoltt:"THH;'i§*T*'rTr o caso, a de sua deTssão, eriminação ou excrusão;

oMrs s Ão Dx cAusA, ",Jj§m:jtff ,X:" ;;::r^.Art' 54' As sociedad". 
"oop"irããJr'iirsorvem de pleno direitoQuando assim deliberar a A's;;bbdã"or, a"rãL q-,rIã.ã..o"iudos, totarizando o númeromínimo exigido Dor esra rei, não ." ái.pont 

".u "r."fiiJi-rr" "o**idade;
P el a. c on s ec ução do s 

" 
ui" ti 

""õããJà".rnrrrua".,P:.d" -a 
alteração da sia fÃ;l;;;r;

Pela redução do número ;ít'#;J" associados ou do capital social mínimo se ate aff:r:'J.'â.",r"1!l;f'"e""i", ããa. 
"*p.uro ão*ioãno. a 06(seis) meses, eles não

com paralisações de suas atividades por mais de r2,(cento e vinte) dias.

;#Íffi?roY}"J;lrSâ#ção da sociedade importará no canceramento da autorização

coMrs s Ão DA s o" *, ooruotJiflYLR* TLTDADE Dos Lr eurDANrE
*:,.tÍ t-1" obrigações 0.. iffffiflis NA rEcrsraÇÁo t - ---

;ffi:Hâ:'f,irfrãHfento na J,nta comercial, da ;.ta daAssembleia Geral em que foi
Arrecadar os bens, rivro e documentos da_sociedade, onde quer que estejam;
.:":1J;;'á:,"s 

credores e oeveaotet 
" 

pio-orer o revantaniento dos crediro e débiros da
Proceder-nos 15 (qúnze) dia,s seguintes são de sua investidura e com assistência, sempre
$"ir"t::I"l' 

dos adminístradorei uol"rurtu*"nto do rnventario e baranço gerar do ativo
Exigir dos associados l integralizaçãodas respectivas quotas-partes do capitar social nãorealiz,ad,as, quando oltivo 

"ío U-u-r,ir-iJa solução do passivo;Fomecer aos credores a relação dosãs.oi"do*, ,"-u'rã"ilLa" for de responsab,idade
Ü#1}ã:l."::ffi::i]j'-x1;',ux|";lL:1i,..,n"i",,t"I;;;;p"*"-entodaidívidas;

;:H"J:j,*À;;;'"""áã;;;i',v*iíff 'l"r?:"lf ffi [ffi ::::T.""1ãHffiHlj"J

É \W

COAFAC _ COOPERATTVA DOS AGRTCIILTORES FAMILIARES
LTDA.

t!«rg+l

ii E T..i t t i i'r i\4 U i.t i a j p,i t rj r r,-) ij (_i.\C r\O
jl.lA2;llC lC lrlilnl L _ CL.Âi?À
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1 - .'\' : ir.'":'i'.-'' " -í*
5 tCí]f 'tÉr? t,,\.i.,r ,,_. 

i,, r,.' I 
i,Â | ii : r t, u c,lô"r

j UÂ?r.,ír.Íi g,Çd^r;ÍJRIE CL À 1A
CNpJr i9.0S8.280/0C01_20COAFAC _ COOPERATIVA DOS AGRTCIILTORES FAMILIARES DO

Apresentar a
LTDA

*::Toll" geral,*,d"^i liquidaçâo, o respecrivo relarório e asoÍgao competente a Ab À"."_Ui"iu Geral que considerar
Averbar, no
liquidação.

ERTSLAN

CICERO BA

PEREIRA

TISTA MACIEL

DA

,líg,-t\

SILVA

DE LIMA

FOLHA NS

contas finais;
encerrada a

t6

1}1]:.Í_U: 
O. obrigações. e as responsabilidades dos liquidanrpeculrares aos dos administrad.r;.;;;iedade liquidanda. 

es regem-se pelos preceitos

AÍt' 57 ' os casos omissos no presente estahrto serão resolvidos pela Diretoria Executiva,ou' a critério deste, pela Asseriúi"* õ*.r, Ã;;;;;"|"g*raçâo em vigor.
Este Estaluüo foi aorovado em Assembleia de Geral exkaordiniári a, rearizadona sede da
coAFAC, ruazeirà d" N;;;':^àã, .llurudu;;;;';;-ü*oo 

de 2o2t.Devendo serassinado por todos os cooperaao, pi"r"rrtes, porém ,";;;;;.r.da de forma digirar perosmembros da mesa, pr"sia"rt" 
" 
sãi";;; e os cooperados assrnaram em riwo próprio.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁRegistro Digital 
i-Ãír;, .ir,,ii-,r. j1:,.,,ir. or, rii,rcnÇÃc

:Ujrlii:!30 DO il.iill[ - CtAliA

Anexo
( rrl l,J:,r 1.C38.28LriüCC1-20

FOtrrÁ i\jl aq

o22. 09s.253_14 ER'SLAN PEREI RA DA stLVA
30tu/2021Assinado utilizando )o(s seguinte s selo(s do glor br

Se lo Ouro Certilicado Digitat

CPF

ldentificação sdo( ) Assinante(s )
Nome

703. 136.44349 Data AssinaturaTISTActCERO BA MACI LE DE LIMA
30to4t2021Assinado utilizando o(s seguinte(s) selo(s do) glotbr

Selo Ouro Certificado Digital

Número do Protocolo

ldentifica ção do Processo

doNúmero Processo Módulo radorlnteg21to53.812-1 DatacEP2í00079008
o9to4t2021

W-
Junta Comercial do Estado do CearáCertiÍico registro sob o no 5568674 emCNPJ 2425025600011 5 e protocolo 2íde Alencar Seraine _ Secretária-Geral.
código
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de segurança 9OHM Esta cripia*f *ll*,"ffi.it**+,#iq,iü,itô,:*.Í*lq{i'iTf*l{JjliiÊ.;ôÊilrrse âssinada em otrostzoz.t poi Lenira c".a"ã ;"ãJ,lH,:Frl?ríf:Hllrf;
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CPF

I4
Nome

703. vÂDA $L
TISTABA DE LIMA

CPF

Data

.253_ 4
N

VADA sIL
goLbr

âssinado utilizando
§o(,

SeIo Owo
seguinte(s)

selo(s) do
Digiral

Írq.br
o(s)

Assinado utilizando
seguinre(s)Selo doselo(s)Ouro

Digiral

CPF

Data

022.095 .253-14

VADA SIL
grot br

o(s)
Assinado utilizando

seguinte(s)Selo selo(s) doOuro
Digrtut

703

BA
DE LTMA

gqrbr
Assinado utilizando o(s) seguinÍe(s)

doselo(s)Selo Ouro Certificado Digrtal

Fqtatcza sêgrroda-feir4 O3 de maio de 2O2l

i

mf
Junta Comercial do Estado do Ceará

A. autencidade desse doc
núrnero a" riãrã""r" ,"iBTrlttizT.de 
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me 
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Íu$
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